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difíceis desta caminhada. Obrigada por permanecer ao meu lado, mesmo sem os carinhos 

rotineiros, sem a atenção devida e por “tirar” as crianças de casa para que eu pudesse me 

concentrar nas leituras e escrita. 

 

Aos meus pais, Nelson e Maria de Lourdes (in memoriam), pela educação e amor que sempre 

me deram. Vocês são responsáveis pela mulher que me tornei. 



 

Às minhas irmãs, Fabrine e Daniela, pois pela união. Conseguimos passar por grandes 

desafios, todos vencidos com muita força e coragem.  

 

Às minhas amigas, que sempre me motivaram com palavras sinceras. Em especial à Hellma, 

Andréia e Adriana, pelas risadas diárias que tornaram minha rotina de mãe (de dois), esposa, 

professora e mestranda mais leve. Por não me deixaram desanimar, sempre pondo-me para 

cima quando, de tão cansada, achava que não tinha mais forças. 

 

Às minhas colegas do programa de Mestrado, Calila, Flávia, Priscila e Vitória, pessoas 

maravilhosas que levarei pelo resto da minha vida. Nossos encontros eram revigorantes. E 

não posso me esquecer, é claro, de Jusci. Aquela que sempre tinha a palavra certa, na hora 

certa e que, mesmo sem o contato diário, sei que orava por mim. 

 

Com vocês, queridos, divido a alegria desta experiência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



RESUMO 

 

A partir da Lei 10.639/03, as relações étnico-raciais tornaram-se um imperativo para a ordem 

dos estudos curriculares e das práticas que movimentam vários agrupamentos, desde 

pesquisadores acadêmicos até os movimentos sociais negros, que ao longo da trajetória 

educacional brasileira contribuíram para que se desse em forma de lei a normativa, 

possibilitando abarcar a diversidade étnico-racial no ambiente escolar e no currículo. Esta 

pesquisa tem o intuito problematizar os discursos dos documentos oficiais para o estudo das 

relações étnico-raciais e compreender como eles são recontextualizados no currículo dos 

cursos de Pedagogia da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB). Desse modo, o 

objetivo geral é analisar como esses cursos implementam as questões étnico-raciais em seus 

currículos. Utilizamos como principal referencial teórico o pensamento de Bernstein (1996). 

O trabalho caracteriza-se metodologicamente como uma pesquisa documental e de natureza 

qualitativa. Acessamos o campo oficial por meio das Leis 10.639/03 e 11.645/08, do Parecer 

CNE/CP 3/2004, que instituiu as Diretrizes Curriculares para Educação das Relações Étnico-

raciais e a Resolução CNE/CP 1/2006, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para 

o Curso de Graduação em Pedagogia, com o objetivo de entender como o discurso para a 

educação das relações étnico-raciais é produzido nesses documentos. No campo não oficial, 

analisamos como a universidade tem recontextualizado os documentos oficiais por meio dos 

PPP’s, fluxogramas dos cursos e ementas das disciplinas previstas em suas matrizes 

curriculares. Os resultados apontam que os cursos de Pedagogia da UESB contemplam, em 

sua matriz curricular, propostas referentes à temática investigada, no entanto, as disciplinas 

que tratam especificamente da temática das relações étnico-raciais são periféricas no 

currículo. Acreditamos, assim, que existe uma intenção em se fazer cumprir a legislação, 

considerando-se que nos currículos dos cursos analisados existem disciplinas com ementas e 

conteúdos específicos relacionados à temática, mas ainda percebem-se algumas dificuldades 

no processo de sua inserção. 
 

Palavras-chave: Lei 10.639. Relações étnico-raciais. Currículo. Pedagogia. 

Recontextualização. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ABSTRACT 

    

Since Law 10.639 / 03, ethnic-racial relations have become an imperative for the order of 

curricular studies and practices that mobilize many groups, from academic researchers to 

black social movements, which throughout the Brazilian educational trajectory have contrib-

uted to provide  the normative given in law, making it possible to encompass ethnic-racial 

diversity in the school environment and in the curriculum. This study aimed to problematize 

the speeches of official documents for the study of ethnic-racial relations and to understand 

how they are re-contextualized in the curriculum of Pedagogy courses at the State University 

of Southwest Bahia - UESB. The overall goal was to analyze how these courses implemented 

ethnic-racial issues in their curricula, Bernstein's (1996) thinking as the main theoretical ref-

erence was used. The work was methodologically outlined by a documentary and qualitative 

research. We accessed the official field through Laws 10.639 / 03 and 11.645 / 08, of Opinion 

CNE / CP 3/2004, which instituted the Curricular Guidelines for Education of Ethnic-Racial 

Relations and Resolution CNE / CP 1/2006, which instituted the National Curricular Guide-

lines for the Undergraduate Course in Pedagogy, in order to understand how the discourse for 

the education of ethnic-racial relations is produced in these documents. In the unofficial field, 

we analyzed how the university has re-contextualized the official documents through the 

PPP’s, flowcharts of the courses and menus of the disciplines foreseen in its curricular matrix. 

The results show that the Pedagogy courses at the UESB include, in their curricular matrix, 

proposals referring to the topic investigated, however, the disciplines that specifically deal 

with the ethnic-racial relations issue are peripheral in the curriculum. Thus, we believe  there 

is an intention to enforce the legislation, considering that in the curricula of the analyzed 

courses there are subjects with specific menus and content related to the theme, but some dif-

ficulties are still observed in the process of their insertion. 

 

Keywords: Law 10,639. Ethnic-racial relations. Curriculum. Pedagogy. Re-contextualization.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

Esta pesquisa tem o intuito de problematizar os discursos dos documentos oficiais para 

o estudo das relações étnico-raciais e compreender como eles são recontextualizados no 

currículo dos cursos de Pedagogia da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB). 

Tem por objetivo geral analisar como esses cursos implementam as questões étnico-raciais em 

seus currículos. Pretende-se, mais especificamente, identificar o lugar das questões étnico-

raciais nos cursos de Pedagogia da UESB, bem como compreender os discursos para as 

relações raciais produzidos no currículo dos cursos de Pedagogia da UESB, tendo como 

parâmetro a Lei 10.639/2003.  

A partir da lei 10.639/03, as relações étnico-raciais tornaram-se um imperativo para a 

ordem dos estudos curriculares e das práticas que movimentam vários agrupamentos, desde 

pesquisadores acadêmicos até os movimentos sociais negros que, ao longo da trajetória 

educacional brasileira, contribuíram para que se desse em forma de lei a normativa, 

possibilitando abarcar a diversidade étnico-racial no ambiente escolar e no currículo. 

A referida lei estabelece a obrigatoriedade do ensino de História e Cultura Afro-

Brasileira e Africana em todo o âmbito curricular e na Educação Básica, em especial nos 

componentes curriculares de Artes, Literatura e História do Brasil. Seu objetivo central é 

reparar as desigualdades educacionais, garantindo o reconhecimento da importância da 

história e cultura dos diferentes povos que constituem a nação brasileira (MORAIS; 

OLIVEIRA; SILVA, 2008). 

Pensar a implementação desta lei como um instrumento de combate ao racismo e a 

discriminação significa acreditar que, independente de posições políticas e ideológicas, a 

educação é considerada um dos mais importantes mecanismos a serem acionados para 

aumentar as desigualdades sociais e raciais. Desta forma, a existência de legislações torna-se 

fundamental para a inclusão das minorias. 

Entendemos que a assinatura da lei não seja suficiente para efetivação de seus 

preceitos. Percebemos, no entanto, que ela se torna um instrumento para ampliar a 

possibilidade de reeducação e conscientização de que, por muito tempo, existiram, no Brasil, 

culturas oprimidas e sujeitas à exclusão. 

O currículo torna-se, nesta pesquisa, alvo de reflexão e a lei em questão propôs uma 

mudança curricular. Para isto, faz-se necessário compreender como os currículos da formação 

de professores responderam à adequação da referida lei. As questões como “o que ensinar” e 

“por que ensinar isso e não aquilo” são pertinentes quando buscamos compreender e criticar 
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saberes que, aparentemente, são neutros, mas que, quando investigados a fundo, permitem 

constatar que a neutralidade não existe. Para Corenza (2017), interesses moldam os currículos 

escolares e, para transformarmos este cenário, é preciso levar em consideração que, além da 

cultura hegemônica branca, europeia, podemos trabalhar efetivamente com as demais culturas 

e histórias que contribuíram e contribuem para a formação da nossa sociedade brasileira. 

Partimos da análise dos processos de recontextualização formulados por Basil 

Bernstein (1996). Conforme esse autor, as regras recontextualizadoras são especialmente 

responsáveis pela produção do Discurso Pedagógico, discurso que ele define como “uma 

regra que embute dois discursos: um discurso de habilidades de vários tipos e suas relações 

mútuas e um discurso de ordem social” (BERNSTEIN, 1996, p. 46). 

Para ele, o Discurso Pedagógico é um princípio por meio do qual outro discurso passa 

por um processo de realocação que atende à lógica de ordenamento, não mais do contexto de 

origem, mas sim do seu novo contexto. Esse discurso é refocalizado e relacionado a outros 

discursos. 

Em sua teoria, Bernstein apresenta os níveis fundamentais que abrangem o Discurso 

Pedagógico que consideramos foco de análise desta investigação: a produção, a 

recontextualização e a transmissão.  Segundo Santos (2018), este discurso é estabelecido por 

um conjunto complexo de relações que pressupõem a intervenção de diferentes campos e 

contextos, desde o macro-nível do campo de Estado até o micro-nível da sala de aula. 

Neste contexto, a relação pedagógica é uma relação entre transmissores e adquirentes, 

uma prática que pode ser entendida como um condutor cultural, “[...] um dispositivo 

singularmente humano tanto para a reprodução como para a produção de cultura [...] de um 

lado aquilo, que é conduzido, transportado, isto é, os conteúdos, e do outro a forma como os 

conteúdos, são conduzidos, transportados” (BERNSTEIN, 1996, p. 94). 

Assim, esta pesquisa é orientada pela seguinte questão: como são recontextualizadas 

as leis 10.639/03 e 11.645/08 no currículo dos cursos de Pedagogia da UESB? Desta forma, 

buscamos compreender, com base na análise de documentos curriculares que norteiam a 

educação para as relações étnico-raciais, como se efetiva, no meio acadêmico, por meio dos 

documentos institucionais, o processo de recontextualização das propostas curriculares para 

educação das relações étnico-raciais.  

Bernstein (1996) identifica a presença de dois campos recontextualizadores 

pedagógicos: o oficial e o não oficial. Nesta pesquisa, acessaremos o campo oficial por meio 

da Lei 10.639/03, do Parecer CNE/CP 3/2004, que instituiu as Diretrizes Curriculares para 

Educação das Relações Étnico-raciais, e a Resolução CNE/CP 1/2006, que instituiu as 
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Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Pedagogia, com o objetivo 

de entender como o discurso para a educação das relações étnico-raciais é produzido nesses 

documentos. No campo não oficial, analisaremos como a universidade tem utilizado o 

discurso oficial e transformado em pedagógico, ou seja, como estão sendo recontextualizados 

os documentos oficiais por meio dos PPCs, fluxogramas dos cursos e ementas das disciplinas. 

Trabalhamos com o currículo escrito, mas ressaltamos que, para Bernstein, o sentido de texto 

ultrapassa a expressão escrita, expressando também a prática pedagógica dominante, além de 

representações pedagógicas, faladas, escritas, visuais e espaciais (DIAS, 2002). 

Este trabalho está organizado em mais três seções, além desta introdução, nas quais 

pretendemos apresentar discussões mais abrangentes acerca da recontextualização da Lei 

10.639/03 no currículo dos cursos de Pedagogia da UESB e os discursos das relações étnico-

raciais produzidos nos currículos desses cursos. 

Na segunda seção - Por um processo de recontextualização das relações: do vivido 

ao elaborado -, apresentamos nossas implicações com o objeto de estudo, as razões da 

escolha desse objeto, assim como do campo metodológico, explicitando vivências pessoais e 

profissionais nas quais se materializa o tema central da pesquisa, além da relevância social e 

acadêmica da mesma. 

A terceira seção - Currículo, relações étnico-raciais e o conceito de 

recontextualizacão de Bernstein: algumas reflexões - apresentaremos o princípio de 

Recontextualização do Discurso Pedagógico desenvolvido por Basil Bernstein, o qual é de 

grande importância para se realizar uma análise sobre o discurso curricular e seus inúmeros 

contextos. 

Na quarta seção - A Recontextualização das Relações Étnico-Raciais nos Cursos de 

Pedagogia -, apresentaremos os procedimentos de construção da pesquisa, organização e 

análise de dados.  

O desenvolvimento das seções deste trabalho permite-nos sugerir uma análise das 

implicações que envolvem o processo de recontextualização do currículo, no tocante às 

relações étnico-raciais no âmbito educacional, possibilitando um debate crítico e contribuindo 

para a discussão de políticas de formação de professores da educação básica. 

 

  



17 

 

2 POR UM PROCESSO DE RECONTEXTUALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES: DO 

VIVIDO AO ELABORADO 

 

2.1 Percursos da Pesquisa 

 

Recordar a própria vida é fundamental para nosso 

sentimento de identidade; continuar lidando com essa 

lembrança pode fortalecer, ou recapturar, a autoconfiança. 

(THOMPSON, 1992) 

 

Acreditamos que o ser humano se envolve de maneira bem mais comprometida com 

aquilo que o desperta de dentro para fora e a partir de inquietações que o conduzam e o 

motivem. Nosso interesse pelo tema desta pesquisa origina-se de inquietações despertadas por 

vivências pessoais e profissionais nas quais se materializa o tema central da pesquisa. 

Damos início a esta pesquisa narrando a minha experiência como egressa do curso de 

Licenciatura em História da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) e docente 

da educação básica da rede estadual da Bahia e municipal de Itapetinga. Partindo da 

experiência de pensar minha própria história de vida como material de aprendizagem 

formativo foi possível repensar a minha prática pedagógica e meu processo de formação e 

construção do conhecimento ao longo do percurso como professora e mestranda.  

Ingressei na universidade no segundo período do ano 2000 e já no II semestre da 

Graduação dei início à minha docência. Desde então, nunca mais me afastei da sala de aula. 

Diante da diversidade deste espaço, e por ele estar inserido em um contexto escolar, espera-se 

que seus sujeitos, com suas diferenças, percebam-se presentes nas mais diversificadas áreas 

do saber curricular previsto e na prática pedagógica dos que medeiam a construção dos 

inúmeros conhecimentos: os pedagogos e os docentes (LIMA, 2016). No entanto, a prática 

revelava uma situação adversa. Por meio do contato com os alunos, pude identificar em 

alguns deles um comportamento de autorrejeição às suas características étnicas e, muitas 

vezes, também a adoção de uma atitude de superioridade e desvalorização de estudantes 

negros por parte de colegas de pele mais clara. Isto me inquietava, mas era mais fácil me 

abster, pois “não me sentia preparada para lidar com esse tipo de situação”. Como afirma 

Munanga (2001, p. 7-8), 

 

[...] alguns professores por falta de preparo ou por preconceitos nele introjetados não 

sabem lançar mão das situações flagrantes de discriminação no espaço escolar e na 

sala de aula como momento pedagógico privilegiado para discutir a diversidade e 
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conscientizar seus alunos sobre a importância e a riqueza que ela traz a nossa cultura 

e a nossa identidade nacional.  
 

No intuito de melhorar minha prática pedagógica e ampliar meus conhecimentos 

acerca da temática das relações étnico-raciais, em 2012 dei início a um curso de 

especialização em História e Cultura Afro-brasileira e Africana. Tratava-se de um curso 

semipresencial, mas foi nele que tomei conhecimento da Lei 10.639/03. A bibliografia com a 

qual tive contato abarcava textos voltados à reflexão docente, os vídeos indicados e os 

diálogos ocorridos nos encontros presenciais foram decisivos para que eu percebesse o quanto 

a questão racial sempre foi inquietante para mim e o quanto a necessidade de seu 

aprofundamento se apresenta, tanto na prática cotidiana quanto na formação inicial do 

professor. 

Sou mãe, e pela dificuldade de encontrar alguém que cuidasse do meu filho, tomei a 

decisão de colocá-lo na escola aos dois anos de idade. Sempre fiz questão de acompanhar seu 

desenvolvimento, fazendo-me presente na realização das tarefas de casa e nas apresentações 

desenvolvidas na escola. Neste ínterim, comecei a perceber que apenas crianças brancas e de 

famílias consideradas influentes na cidade apareciam em papéis de destaque. Minhas 

inquietações ficaram mais latentes, principalmente por se tratar de crianças, mas ainda assim 

me sentia impotente. 

Em um novo episódio, meu filho, agora, já com 4 anos, fazendo a tarefa de casa, me 

solicita o lápis cor de pele. Volto-lhe minha atenção, pergunto qual cor de pele e ele 

prontamente me responde: “cor de pele, mãe!”. E eu, que poderia, mais uma vez, me furtar de 

tomar uma atitude, finalmente decido pegar o lápis, que desde minha infância era apelidado 

como cor de pele, e lhe questiono se a pele de um primo dele (negro) era daquela cor. Ele 

hesita, olha para o lápis e diz que não. Só aí ele entende que aquele lápis era, sim, a cor de um 

tipo de pele, mas que existiam também outras cores de pele. E esse não foi o único caso de 

preconceito e discriminação camuflado vivenciado por ele em sua tão pouca idade ainda na 

educação infantil, mas, em todos eles, a professora foi a interlocutora que dava vazão para que 

os discursos racistas circulassem na classe e marcassem meu filho a ponto de transbordá-lo 

para o espaço íntimo e privado da casa.  

Posso afirmar que essa vivência, particularmente, me despertou! Não podia deixar que 

meu filho crescesse introjetando ideias preconceituosas e racistas. E para o que antes tinha 

sempre desculpas, agora não tinha mais, levando-me a uma reflexão que posteriormente deu 

origem ao presente trabalho, cujo olhar volta-se para a revisitação, em parte, de minha 

formação docente, a qual talvez não tenha sido suficiente para promover uma efetiva 
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articulação entre a formação teórica e a prática de ensino na educação básica. Isso porque meu 

processo formativo deixou de contemplar questões importantes e necessárias para a formação 

de uma educadora atenta às questões étnico-raciais.  

Em 2018 surgiu a oportunidade do mestrado. A Secretaria de Educação do Município 

de Itapetinga e a UESB firmaram um convênio através do qual a universidade disponibilizou 

vinte vagas para os professores da Rede Municipal de Ensino. O tema do meu projeto, então, 

não podia ser diferente do que foi: as relações étnico-raciais. 

Desde então, venho superando várias dificuldades surgidas no decorrer do meu 

processo de formação. O contato com novas discussões do currículo e da diferença, 

possibilitado pela disciplina específica da linha escolhida, chamou-nos a atenção para o fato 

de que nós temos uma educação racista que foi erguida em séculos de escravidão, opressão e 

exclusão de negras e negros. Essa é nossa grande dificuldade. As diferenças precisam ser 

estudadas. Mas não a diferença estereotipada, a cópia de uma imagem caricata, como afirmam 

Lopes e Macedo: 

 

Ao nomear o negro, a mulher, o sujeito racional, o trabalhador, as perspectivas que 

operam com a identidade fixa ou essencial estão pressupondo que há algo real e 

específico desses sujeitos expresso pela nomeação. Fantasiam uma perfeita 

representação entre o termo e a coisa. Esta fantasia lhes permite falar pelo outro. [...] 

esses termos nada significam em si, mas apenas pela diferença em relação a outros 

termos que lhes servem de contraponto. Assim, negro só tem sentido pela oposição a 

branco, mulher a homem, sujeito racional a animal irracional e trabalhador a 

capitalista. Ou seja, identidades são definidas pela sua diferença em relação a outras 

identidades e não por algo que lhes é próprio. (MACEDO; LOPES, 2011, p. 223)  

 

“Trata-se de ver o currículo como um processo de produção de sentidos, sempre 

híbridos, que nunca cessa e que, portanto, é incapaz de construir identidades” (MACEDO; 

LOPES, 2011, p. 227). A diferença promove um estranhamento constante, em que os sentidos 

compartilhados nunca a alcançarão completamente.  

Desta forma, é imprescindível conhecer os saberes e práticas dos diversos grupos 

étnicos que compõem nossa sociedade.  

Para Santana (2004, p. 22), 

 

[…] essa formação secular que tivemos é indevida para trabalhar com o que propõe 

a lei, mas não devemos, no entanto, considerar que a lei não saiu do papel, já que é 

possível ver professores/as procurando cursos de formação e à medida que eles vão 

buscando essa formação, significa que querem, de fato, que essa realidade se dê. 

 

Schucman (2014, p. 33) afirma que é  
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[...] naturalizado o fato de que um número muito pequeno de negros convive entre 

nós, ou seja, naturalizaram que os nossos professores, nossos médicos, nossos 

advogados, nossos psicólogos, nossos senadores, deputados etc. são brancos, assim 

como naturalizaram que os pedintes na rua, os lixeiros, os catadores, as empregadas, 

não são brancos.  

 

 É fato que situações como esta estão acontecendo cotidianamente nas famílias, nas 

salas de aula, com diversos atores de um vasto número de instituições educacionais e 

diversificados grupos de convivência entre os alunos. Confrontada por esse dilema, ocorreu-

me a inserção da temática étnico-racial nos currículos escolares. Demanda antiga do 

Movimento Negro, ela é suscitada por Jesus (1997), que já apontava “a necessidade da 

inclusão da disciplina História da África e do Povo Negro no Brasil nos currículos escolares” 

(p. 50). Os currículos, então, já tinham o significado instrumental de poder e de possível 

mudança das perspectivas de ensino quanto ao negro e sua história, no campo educacional.  

 

O movimento de renovação do pensamento e da prática educacional no Brasil tem 

sido marcado pelos movimentos sociais. Estes movimentos em sua diversidade de 

classe, gênero, raça têm contribuído para mostrar a realidade do nosso sistema 

escolar, suas contradições e também para sensibilizar pesquisadores, teóricos e 

reformadores sobre os aspectos dessa realidade. Os movimentos sociais têm trazido 

novas temáticas, novos olhares e novas ênfases na pesquisa, na teorização e nas 

propostas de intervenção no nosso sistema educacional. (GOMES, 1997, p. 19-20)  

 

É indubitável a consideração acerca das contribuições dos movimentos sociais, frente 

às demandas impostas pelos diversos contextos educacionais. Ainda para Gomes (1997, p. 

20), o Movimento Negro trouxe não somente reivindicações, mas também problematizações 

teóricas e ênfases específicas para a educação brasileira. Ele requalifica os direitos sociais, 

amplia a concepção de direito à saúde, lazer, educação. Além disso, professores e alunos de 

diferentes segmentos étnico-raciais e nível sócio-econômico são sujeitos de direitos e, 

enquanto tal, devem ter acesso a uma educação mais democrática e menos excludente 

(GOMES, 1997, p. 29).  

Diante disto, o movimento tem procurado estabelecer propostas e projetos que 

garantam a igualdade de fato, bem como trazer à tona a cultura Afro-brasileira e Africana não 

como subalternas, mas como produtoras do contexto histórico. Além disso, busca atuar como 

agente ativo da sociedade brasileira, em consonância com Silvério (2003, p. 59-60) ao afirmar 

que:  

 
Os movimentos negros, na sua pluralidade de formas organizativas, têm tentado 

demonstrar e qualificar os sentidos do que é, efetivamente, público dentro do 
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discurso do interesse público. Por exemplo, as denúncias no cotidiano das 

discriminações em geral e, em especial, da discriminação racial e do racismo e a 

exigência de tratamento igualitário para todos, independentemente de sexo, credo e 

raça, têm sido uma das grandes contribuições históricas dos negros brasileiros e da 

diáspora africana para o processo democrático. É consenso, entre os estudiosos da 

questão social no mundo contemporâneo, o papel central desempenhado pelo o 

movimento dos direitos civis dos negros norte-americanos, na democratização 

americana. No Brasil, os movimentos negros e alguns intelectuais têm observado 

que a democratização só se aprofundará na medida em que a sociedade brasileira 

reconhecer e procurar equacionar com medidas concretas sua dívida histórica com a 

população negra. 

 

Após longos anos de luta, foi possível a aprovação da Lei no 10.639/2003 que 

estabelece a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura Afro-brasileira e Africana na 

Educação Básica, com base no PARECER/CNE 3/2004, o qual afirma:  

 

Este parecer visa a atender os propósitos expressos na Indicação CONSELHO 

NACIONAL DE EDUCAÇÃO/CONSELHO PLENO 06/2002, bem como 

regulamentar a alteração trazida à Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, pela a Lei no 10.639/2003 que estabelece a obrigatoriedade do ensino da 

História e Cultura Afro-brasileira e Africana na Educação Básica. Desta forma, 

busca cumprir o estabelecido na Constituição Federal nos seus Art. 5o, I, Art. 210, 

Art. 206, I, § 1o do Art. 242, Art. 215 e Art. 216, bem como nos Art. 26, 26a e 79 B 

na Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases e de cidadania, assim como garantem igual 

direito às histórias e culturas que compõem a nação brasileira, além do direito de 

acesso às diferentes fontes da cultura nacional a todos brasileiros. Juntam-se a 

preceitos analógicos os Art. 26 e 26A da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB) [...]. (BRASIL, 2004, p. 1)  

 

O Parecer CNE/CP 3/04 indica que os sistemas de ensino, os estabelecimentos de 

educação e os professores precisarão providenciar, entre outros: 

 

Instalação, nos diferentes sistemas de ensino, de grupo de trabalho para discutir e 

coordenar planejamento e execução da formação de professores para atender ao 

disposto neste parecer quanto à Educação das Relações Étnico-Raciais e ao 

determinado nos Art. 26 e 26A da Lei no. 9.394/1996, com o apoio do Sistema 

Nacional de Formação Continuada e Certificação de Professores do MEC. 

(BRASIL, 2004, p. 13) 

 

Determina ainda, em seu texto final, que caberá “aos sistemas de ensino, no âmbito de 

sua jurisdição, promover a formação dos professores para o ensino de História e Cultura Afro- 

Brasileira e Africana, e para Educação das Relações Ético-raciais”. A Lei nº 12.288/10, 

Estatuto da Igualdade Racial, art. 13, define também que caberá ao governo federal incentivar 

as Instituições de Ensino Superior públicas e privadas a incorporação “nas matrizes 

curriculares dos cursos de formação de professores temas que incluam valores concernentes à 

pluralidade étnica e cultural da sociedade brasileira” (BRASIL, 2010, art. 13, inciso II).  
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Diante da dificuldade que tanto a escola quanto a universidade tem tido para 

contemplar política e pedagogicamente as questões ligadas às diferenças, surgiu-me a 

hipótese de que a Universidade na qual me formei invibiliza a temática étnico-racial, 

reproduzindo uma cultura hegemônica, eurocêntrica e hierarquizante, caráter marcante que 

denunciaria uma prática cultural excludente que, além de acentuar as desigualdades, institui 

uma falsa noção de democracia racial naquele ambiente de saber. Espaço acadêmico esse que, 

na época de minha formação, possuía em seu fluxograma apenas duas disciplinas relacionadas 

com a temática das relações raciais: História da África I e II. 

Nesta perspectiva, interessou-me saber como a lei e as novas diretrizes seriam 

contempladas nos cursos de Pedagogia da Universidade que outrora fora o espaço de minha 

formação.  

 Para Santos (2007), caracterizamos de forma equivocada a África e a cultura 

afrobrasileira dentro das salas de aula e ao silenciar-se diante disso as universidades tornam-

se responsáveis por essa caracterização errônea. Como produtoras e difusoras do 

conhecimento, devem assumir sua responsabilidade, contribuindo para alteração desse quadro 

de desinformação generalizada e zelar pela correta análise e representação do continente 

africano. 

Quando se trata dos saberes da cultura afro-brasileira e africana, a escola promove um 

trabalho pontual, folclorizado e descontextualizado sobre a história e luta empenhada pelos/as 

negros/as brasileiros/as (SANTOS, 2018). Essa falta de reconhecimento pela escola do 

patrimônio cultural e do conhecimento produzido pelos negros no Brasil contribui para tornar 

a população negra invisível, bem como colabora para a reprodução das estruturas 

hierarquizadas racistas presentes na sociedade (CAVALLEIRO, 2008). 

Cavalleiro (2000), ao analisar a situação do negro no segmento da educação infantil, 

aponta que, “no que tange ao espaço escolar, as crianças estão tendo infinitas possibilidades 

para a interiorização de comportamentos e atitudes preconceituosas e discriminatórias contra 

os negros”. Do que se pode depreender que existe uma distância para situações aceitáveis. 

Sabe-se que, em muitos casos, quando os professores se sentem despreparados para lidar com 

as questões do racismo, revelam possíveis lacunas em sua formação. 

Posto isto, entendemos que a universidade, de uma maneira geral, torna-se um dos 

locais responsáveis pela formação de profissionais aptos e pelo fornecimento de um suporte 

teórico para execução da lei. 

Preencher essas lacunas é um desafio posto aos cursos de formação de professores. 

Estes, por sua vez, vêm gradualmente reestruturando seus currículos e programas, com vistas 



23 

 

a recuperar os conhecimentos negados pela historiografia oficial a uma parcela dos 

profissionais da educação que hoje ministram aulas nos diferentes níveis educacionais.  

A Lei 10.639/03 questiona o currículo oficial. É através dele que se prioriza alguns 

conteúdos em detrimento de outros, naturalizando alguns deles como representação da 

verdade. Assim, o currículo tende a atender interesses e valores e, para ser compreendido, 

deve ser analisado em seus vários aspectos. Não é um elemento neutro, muito pelo contrário, 

ele reflete a luta de interesses existentes dentro da sociedade que rege os sistemas educativos 

(MOREIRA; SILVA, 1997).  

A partir dessa ideia acerca do currículo é que decidimos analisar as configurações 

curriculares que os cursos de Pedagogia da UESB têm assumido em relação à educação das 

relações étnico-raciais. Para tanto, nos orientamos pelos referenciais do conceito de 

Recontextualização do Discurso Pedagógico de Bernstein (1996) e suas contribuições para o 

campo do currículo. 

Bernstein (1996) analisa o currículo dentro de uma perspectiva sociológica e, embora 

não discuta as questões que envolvem as relações étnico-raciais, a adoção do conceito de 

recontextualização do discurso pedagógico se justifica por se adequar à visão de que os 

discursos estão sujeitos a interpretações de seus atores, não havendo, necessariamente, 

coincidência entre o idealizado no planejamento e sua execução. Desta forma, segundo Souza 

(2015), sua teoria fornece elementos que nos ajudam a pensar como as instituições educativas 

constroem, regulam e distribuem o conhecimento oficial e como ele se materializa no 

currículo.  

Nesta pesquisa, analisamos os currículos dos cursos de Pedagogia da UESB, levando 

em consideração os Fluxogramas, Projetos Pedagógicos e as Ementas das disciplinas. Para 

Goodson (1995, p. 22), “o currículo escrito nos proporciona um testemunho, uma fonte 

documental, um mapa do terreno sujeito a modificações; constitui também um dos melhores 

roteiros oficiais para a estrutura institucionalizada da escolarização”.  

A nossa escolha pelo estudo da temática étnico-racial ainda no período de formação 

inicial daquele que irá contribuir para formação do outro, desde a infância, dá-se pelo fato de 

acreditar num possível despertar para a sua cooperação à luta contra todo tipo de racismo, 

tendo como instrumento a educação. Uma educação que, de acordo com Lima (2016), possa 

fornecer-lhes instrumentos que permitam indignar-se e utilizar destes mesmos meios à 

promoção da visibilidade, do protagonismo, do empoderamento e da reafirmação identitária 

dos negros. 
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Além das motivações pessoais anteriormente mencionadas, acredito que esta pesquisa 

cooperará socialmente para se pensar a partir de quais interesses, articulações políticas e 

ideológicas são disputados os discursos acerca dos negros e indígenas, do currículo e das 

relações étnico-raciais, permitindo, assim, outro olhar, para além das determinações pré-

fixadas, existentes na área pedagógica. Academicamente, motiva-me a acreditar que esta 

pesquisa contribuirá para ampliação das pesquisas que tem como objeto “currículo e educação 

para as relações étnico-raciais”. 

Considerando que o objetivo do estudo indica a linha de pesquisa a ser adotada e o 

fato do presente trabalho estar vinculado a questões que decorrem do campo do poder, da 

singularidade e da subjetividade, não havendo como quantificar, enumerar, comparar, 

tampouco, mensurar dados em pesquisas dessa natureza, a abordagem qualitativa apresenta-

se, portanto, como a mais indicada para dar  conta desta investigação. 

 

2.2 Constituição do Corpus 

 

Este trabalho, em que se pretende compreender o Discurso Pedagógico sobre as 

relações raciais produzido nos currículos dos cursos de Pedagogia da UESB, de caráter 

estruturalista, está apoiado numa abordagem bernsteiniana, na qual o Discurso Pedagógico 

pode ser apresentado na instância oficial e na prática. Neste sentido, nosso trabalho traz como 

contexto oficial as Leis 10.639/03 e 11.645/09 e no contexto da prática os cursos de 

Licenciatura em Pedagogia. 

A escolha pelo curso de Pedagogia deu-se pelo fato de ser a licenciatura que habilita o 

maior número de profissionais em educação, visto que, além de professores, os licenciados 

estão habilitados também a atuar na gestão educacional, apresentando-se como agentes 

indispensáveis no processo de aprendizagem, reorientações de atitudes e posturas de crianças 

e jovens e, na desconstrução de discursos racistas, etnocêntricos e descolonização de 

currículos escolares. 

Dados de uma publicação 1  do Ministério da Educação, em fevereiro de 2011, 

registraram que 

 
O número de professores formados em pedagogia praticamente dobrou em sete 

anos, segundo dados do Censo do Ensino Superior realizado pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep). Em 2002, o levantamento registrou a 

formatura de 65 mil educadores em pedagogia; em 2009, esse número subiu para 

                                                 
1 Disponível em: http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=16312. Acesso em: 22 jan. 2020. 



25 

 

118 mil. No mesmo período, o censo mostra que aumentaram em mais de 60% as 

matrículas nessa área de ensino — de 357 mil em 2002 para 555 mil em 2009. 

Também o ingresso aumentou no intervalo analisado — de 163 mil novos 

estudantes para 190 mil, o que representa evolução de 20%. 

 

Cruz (2011) sintetiza o Curso de Pedagogia como resultado da junção:  

 

O Curso de Pedagogia, ao formar o professor, não pode abster-se de formar o 

pedagogo. E formar o pedagogo requer considerar essencialmente a dimensão 

teórico-prática da educação. De acordo com a investigação realizada, a teorização 

sobre a educação e a formação humana constitui a força principal do Curso de 

Pedagogia no Brasil, em seus tempos iniciais. A análise das mutações observadas no 

curso ao longo da sua trajetória aponta que a teoria perdeu força, sem que outra 

dimensão se fortalecesse. Se o conhecimento da pedagogia se estrutura em torno da 

prática educativa, buscando afirmar-se como teorização dessa prática, a teoria e a 

prática da educação representam o seu eixo nuclear, a ser assumida na formação dos 

pedagogos. Nem só teoria, nem só prática, mas teoria e prática da educação. (CRUZ, 

2011, p. 205-206)  

 

Ao todo, são três cursos de Pedagogia, em três cidades distintas do sudoeste baiano, 

onde estão localizados os três campi da universidade em análise: Itapetinga, Jequié e Vitória 

da Conquista.  

 

2.3 Local da Pesquisa 

 

A Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB) é uma instituição pública 

multicampi, mantida pelo Governo do Estado da Bahia, que tem como missão produzir, 

sistematizar e socializar conhecimentos para a formação de profissionais e cidadãos, visando 

à promoção do desenvolvimento e a melhoria da qualidade de vida. Possui sua sede em 

Vitória da Conquista e mais dois campi, um na cidade de Jequié e outro no município de 

Itapetinga. 

A implantação da universidade justificou-se pela carência da região no tocante à oferta 

de ensino superior gratuito e de qualidade, não só para aqueles que se localizam em sua 

região, mas para diversos estudantes que objetivavam continuar seus estudos acadêmicos 

(MACEDO, 2019). 

Até meados de 1960, existiam apenas duas universidades e algumas instituições de 

Ensino Superior isoladas. O Governo Estadual evidenciava uma preocupação com a política 

global de desenvolvimento do sistema de educação em todos os níveis e, com a interiorização, 

procurou organizar, espacialmente, o ensino superior. A crescente expansão da rede pública 

estadual de ensino de 1º e 2º graus exigia a fixação, no interior, de pessoal qualificado para o 
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exercício do magistério, o incentivo da pesquisa científica e a difusão de uma cultura 

universitária (UESB, 2019 [on-line]). 

Em 1962, através da Lei nº 1.802, de 25/10, são criadas as Faculdades de Filosofia, 

Ciências e Letras de Vitória da Conquista, Jequié, Feira de Santana, Ilhéus, Caetité e Juazeiro, 

procurando atender àquelas exigências. Em 1969, é criada a Faculdade de Educação de 

Vitória da Conquista, pelo Decreto Federal nº 21.363, de 20/07. Ainda neste ano, através da 

Lei nº 2.741, de 11/11, a Faculdade é constituída como Autarquia. Em 1970, o Poder 

Executivo, autorizado pela Lei nº 2.852, de 09/11, institui a Fundação Faculdade de Educação 

de Jequié, denominada, posteriormente, de Autarquia, pelo Decreto nº 23.135/70 (UESB, 

2019 [on-line]). 

As Faculdades só teriam os funcionamentos efetivados com a implantação dos cursos 

de Letras, em Vitória da Conquista (1971), Ciências e Letras, em Jequié (1972), licenciaturas 

curtas, autorizadas, respectivamente, pelos Decretos Federais nº 68.219, de 11/02/71, nº 

79.130, de 17/01/77 e nº 80.551, e 11/10/77. O reconhecimento dos cursos ocorreria pelo 

Decreto Federal nº 79.252, de 14/02/77 (Letras, em Vitória da Conquista), e pela Portaria 

Ministerial nº 37, de 09/02/84 (Ciências e Letras, em Jequié) (UESB, 2019 [on-line]). 

Somente em 1980 veio a falar-se em universidade, quando, pela Lei nº 3.799, de 

23/05, o Poder Executivo instituiu uma Fundação para “criar e manter uma universidade no 

Sudoeste do Estado”. A Fundação Educacional do Sudoeste é criada pelo Decreto nº 27.450, 

de 12/08/80, com o objetivo de “implantar e manter uma Universidade no Sudoeste, 

incorporando ao seu patrimônio os bens e direitos pertencentes às Faculdades existentes em 

Vitória da Conquista e Jequié” (UESB, 2019 [on line]). 

Em 1980, por meio da Lei Delegada nº 12, de 30/12/80, a Fundação Educacional do 

Sudoeste é extinta, como mantenedora da Universidade, sendo criada a Autarquia 

Universidade do Sudoeste. O Regulamento de Implantação dessa Universidade foi aprovado 

em 25/08/81, pelo Decreto nº 28.169, sendo a ela incorporadas as Faculdades de Formação de 

Professores, a Faculdade de Administração e outras unidades que viessem a ser instituídas e a 

ela vinculadas. 

Com a constituição da Autarquia são implantados, também, as Escolas de Agronomia, 

em Vitória da Conquista, Zootecnia, em Itapetinga, e Enfermagem, em Jequié (UESB, 2019 

[on line]). 

No início de 1984, a partir de convênio entre a Uesb e a Fundação de Apoio à 

Pesquisa e Extensão (Fapex), e sob a coordenação do Centro de Estudos Interdisciplinares 

para o Setor Público (ISP), da Universidade Federal da Bahia, foi elaborada a “Carta 
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Consulta”. Após dois anos de trabalho, este documento foi entregue ao Conselho Estadual de 

Educação, para autorização de funcionamento da Uesb, em sistema multicampi, vinculada à 

Secretaria de Educação e Cultura do Estado (UESB, 2019 [on line]). 

Em seu parecer CEE nº 119/87, o Conselho opina favoravelmente e, a partir deste 

parecer, o Governo Federal baixa o Decreto nº 94.250, de 22/04/87, autorizando o 

funcionamento da Universidade. O seu credenciamento veio ocorrer em 1998, através do 

Decreto nº 7.344, de 27/05/98, publicado no Diário Oficial do Estado da Bahia de 28/05/98. 

Em 2003, foi encaminhado o processo de Recredenciamento ao Conselho Estadual de 

Educação. Em 2006, através do Decreto nº 9.996, de 02 de maio de 2006, a Uesb foi 

Recredenciada por um período de oito anos (UESB, 2019 [on line]). 

Em 2016, através do Decreto nº 16.825, de 04 de julho de 2016, publicado no DOE de 

05.07.2016, a Uesb foi recredenciada por um período de oito anos. Dessa forma, a 

Universidade mantém sua regularidade e ratifica sua qualidade na estrutura educacional, em 

seus três campi, bem como seu papel na melhoria e no desenvolvimento regional por meio do 

ensino, da pesquisa e da extensão (UESB, 2019 [on line]).  

A UESB oferta anualmente cerca de 3.000 vagas distribuídas em seus 48 cursos de 

graduacão nos múltiplos campos do conhecimento, especialmente no âmbito das áreas das 

Ciências da Terra, Ciências Humanas, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Agrárias, 

Ciências Biológicas e Ciências da Saúde, ofertados no âmbito de seus três campi, com 

entradas regulares via Sistema de Seleção Unificada (SISU), Exame Nacional do Ensino 

Médio (ENEM) e provas de vestibulares anuais (PPC/UESB, VITÓRIA DA CONQUISTA, 

2012).  

Embora pertençam à mesma universidade, os cursos de Pedagogia ofertados pela 

UESB possuem nuances diferenciadas, tendo em vista o contexto social e econômico dos 

municípios onde estão situados os seus três campi.  

 

2.3.1 O Município de Itapetinga 

 

O município de Itapetinga possui uma área de 1.651,158 km (IBGE, 2019), contando, 

além da sede administrativa, com dois distritos: Bandeira do Colônia e Palmares. Possui uma 

população de 76.147 habitantes, ocupando a 26ª posição de cidade mais populosa da Bahia. 

Situada a 571 km de Salvador, Itapetinga é considerada um importante centro 

econômico e social do sudoeste baiano e conta com uma economia bastante diversificada. A 
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pecuária bovina é sua principal atividade econômica e o grande número de criadores rurais, 

em grandes fazendas da região lhe conferiu o título de “capital da pecuária”.  

A indústria tem crescido muito, ajudando no desenvolvimento do município e 

fomentando o comércio local. Comércio este bastante diversificado e que, nos últimos anos, 

vem atraindo grandes redes de varejo do Brasil. 

 

2.3.2 O Município de Jequié 

 

Com uma área de 2.969,034 km (IBGE, 2018), o município de Jequié possui sete 

distritos e uma população de aproximadamente 155.966 mil habitantes (IBGE, 2019). 

Localizada  a 360 km de Salvador, na zona limítrofe entre a caatinga e a zona da mata, Jequié 

é conhecida por seu clima quente. Cercada de montanhas, a cidade sofre com o calor durante 

todo o ano. Em dias de verão, a temperatura pode chegar a 48ºC, sendo, por isso, conhecida 

como “Cidade Sol” (SOUZA, 2015, p. 54-55). 

A pecuária e a agricultura formam a base de todo desenvolvimento de Jequié. O 

município tem uma diversidade produtiva no que se refere à agricultura permanente, 

destacando-se o cacau e o café. Na agricultura temporária destacam-se as culturas de algodão, 

batata doce, cana-de-açúcar, feijão, mandioca, milho, melancia e abacaxi. O setor mineral é 

contemplado com a exploração de jazidas de granito das variedades Kashmir e Verde Bahia, 

possuindo, ainda, reservas de ferro, mármore e calcário (PPP JEQUIÉ, 2014). 

 

2.3.3 O Município de Vitória da Conquista 

 

Situada na Mesorregião do Centro-Sul Baiano, Vitória da Conquista é a terceira maior 

cidade da Bahia, com aproximadamente 338 mil habitantes (IBGE, 2019). Com uma área de 

3.405,6 km, Vitória da conquista possui onze distritos e está localizada a 509 km da capital, 

Salvador. É considerada um centro de atração populacional, devido às condições de 

habitabilidade, emprego e sobrevivência serem mais ampliadas, principalmente em razão de 

um comércio bem dinâmico, numa abrangência com mais de 70 municípios do Estado (PPP, 

2014, p. 11). 

A base econômica atual do município é formada, além do comércio, pela indústria, 

cafeicultura, pecuária extensiva, sobretudo a bovinocultura, a avicultura, a horticultura e a 

fruticultura, além do setor de prestação de serviços em constante crescimento.  
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Toda essa potencialidade econômica dá a Vitória da Conquista o status de capital 

regional, que apresenta características de um polo comercial e de serviços que atende às 

demandas de vários municípios. Essas características, somadas à sua atuação como 

entroncamento rodoviário, contribuem também como suporte à passagem de pessoas e 

mercadorias entre o Centro-Sul e o Norte/Nordeste brasileiro (PPP, 2012, p. 19). 

Essa é a realidade dos municípios onde estão localizados os campi da UESB. Os dados 

apresentados nos possibilitam afirmar que eles têm  se destacado como polos regionais, e isso 

pode ser justificado principalmente pela presença de uma instituição universitária nessas 

cidades. Muitas famílias da região, e até mesmo de outros estados, vêm em busca de 

Educação Superior, alterando a dinâmica dessas localidades, que, em consequência, tornam-se 

centros dinâmicos em constante processo de ascensão (PPP, 2011, p. 33). 

 

2.4 Encaminhamentos Metodológicos 

 

Diante do objetivo deste trabalho de compreender como são recontextualizadas as 

questões étnico-raciais nos cursos de Pedagogia, analisaremos textos políticos que tratam das 

questões raciais e da educação, sob a perspectiva bernsteniana do discurso pedagógico que 

prevê uma recontextualização do contexto oficial ao contexto da prática. 

 Demos início ao nosso percurso buscando os marcos legais que informam e orientam 

acerca das políticas curriculares para a formação de professores e como estas devem 

contemplar tais questões. Para tanto, estão expostos, no quadro 1, a seguir, os marcos legais 

por nós levantados e que são considerados neste trabalho como documentos provenientes do 

campo oficial, dizemos, nesse caso, governamentais.  

 

Quadro 1 - Marcos legais 

DOCUMENTOS ANO INSTÂNCIA CENTRALIDADE DOS 

DOCUMENTOS 

 

 

 

Lei 10.639 

 

 

 

 

2003 

 

 

 

 

Governo Federal 

Institui nos estabelecimentos 

de ensino fundamental e 

médio, oficiais e particulares, 

a obrigatoriedade do ensino 

sobre História e Cultura 

Afro-Brasileira. 
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DOCUMENTOS ANO INSTÂNCIA CENTRALIDADE DOS 

DOCUMENTOS 

 

 

Resolução n.1 de 17 de 

junho de 2004/CNE 

 

 

 

2004 

 

 

Governo Federal/ CNE 

Institui as diretrizes 

Nacionais para a educação 

das relações étnicos raciais e 

para o ensino de história e 

cultura afro-brasileira e 

africana 

Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a 

Educação das Relações 

Etnicorraciais e para o 

Ensino de História e 

Cultura Afro-Brasileira 

e Africana. 

 

 

 

 

2005 

 

 

Governo Federal, 

M2EC/SECADI 

O documento objetiva 

informar alguns conceitos 

importantes e apresentar os 

marcos legais para o trabalho 

na perspectiva das Relações 

Etnicorraciais. 

 

Resolução nº 1 de  de 

2006 

 

 

 

2006 

 

 

Governo Federal/CNE 

Institui Diretrizes 

Curriculares Nacionais para 

o Curso de Graduação em 

Pedagogia, licenciatura 

 

 

Lei 11.645 

 

 

2009 

 

 

Governo Federal 

Inclui no currículo oficial da 

rede de ensino a 

obrigatoriedade da temática 

História e cultura afro-

brasileira e indígena 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora. 

 

Os documentos apresentados no quadro acima estão disponíveis na internet, sendo, 

portanto, de fácil acesso aos interessados. Todos eles possuem embasamento teórico, legal e 

abrangente para que as ações previstas na Lei sejam efetivadas.  

Ao considerar como contexto oficial os marcos legais, utilizamos, no contexto da 

prática, os documentos institucionais relacionados aos cursos de Pedagogia: Fluxogramas, 

Projetos Políticos e Ementas das disciplinas relacionadas à temática étnico-racial. Após uma 

leitura crítica desses textos, tentamos encontrar pontos de articulação entre os instrumentos 

legais de funcionamento dos cursos de Pedagogia e os projetos pesquisados. 

O contato com os documentos institucionais selecionados para esta pesquisa deu-se 

através da Internet. Escolhemos os documentos institucionais como instrumento gerador de 

dados porque eles revelam a identidade da instituição educativa, além de conter as concepções 

políticas e ideológicas que conduzem as propostas curriculares dos cursos em análise. 
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A coleta inicial de dados foi realizada na página virtual oficial da instituição. A página 

oportuniza aos interessados o acesso a informações sobre a instituição, sobre os cursos, dentre 

outros, e permite extrair os dados desejados, como os currículos, o fluxograma e o perfil dos 

cursos. No primeiro momento, foi realizado um mapeamento dos fluxogramas dos três cursos 

de Pedagogia; logo após, a leitura dos Projetos Pedagógicos; por fim, foi feita uma seleção 

das disciplinas relacionadas à temática pesquisada, a fim de averiguar se há este conteúdo no 

currículo de formação inicial docente, dos cursos de Pedagogia da instituição. O objetivo foi 

constatar se o ensino referente à lei está sendo, de alguma maneira, previsto no currículo da 

formação inicial do futuro professor da Educação Básica, a partir dos títulos atribuídos às 

disciplinas oferecidas.  
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3 CURRÍCULO, RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E O CONCEITO DE 

RECONTEXTUALIZACÃO DE BERNSTEIN: ALGUMAS REFLEXÕES 

 

Nesta seção, trataremos das relações étnico-raciais nos currículos escolares, além de 

socializarmos as contribuições do pensamento de Bernstein para o campo do currículo. 

 

3.1 O conceito de Recontextualização de Bernstein e sua constribuição para o campo 

curricular  

 

Segundo Dias (2002), o currículo escrito oficial compreende discursos que precisam 

ser lidos, interpretados e compreendidos pelos sujeitos, especialmente pelos que dele se 

utilizarão. O modo como será utilizado dependerá da forma como irão refletir e estabelecer 

relações entre o currículo proposto e o praticado. 

Ao analisar o que tem sido produzido sobre currículo, é possível encontrar variadas 

abordagens, com o objetivo de dar conta dos inúmeros sentidos que um texto curricular pode 

apresentar. Para analisarmos a temática étnico-racial no currículo dos cursos de Pedagogia de 

uma Instituição Pública de Ensino Superior, utilizamos o conceito de recontextualização do 

discurso pedagógico, desenvolvido por Bernstein (1996)2. 

Conforme destacam Mainardes e Stremel (2010, p. 31-32), 

 

Para Al-Ramahi & Davies (2002), os trabalhos de Bernstein oferecem a 

possibilidade de analisar a formulação de políticas educacionais tanto no nível 

macro da produção do texto quanto no nível micro (escolas, salas de aula). Ball 

(1998) argumenta que as ideias de Bernstein contribuem para analisar comparativa e 

globalmente as complexas relações entre as ideias, sua disseminação e 

recontextualização. De fato, diversas pesquisas do campo das políticas sobre 

políticas e reformas educacionais e curriculares têm explorado conceitos da teoria de 

Bernstein, em especial a teoria do dispositivo pedagógico.  

 

O dispositivo pedagógico de Bernstein (1996) diz respeito a um conjunto de regras 

discursivas, hierarquicamente relacionadas, denominadas distributivas (que determinam qual 

conhecimento chegará a que grupos de indivíduos), recontextualizadoras (que regulam a 

formação do discurso pedagógico específico) e avaliativas (que estabelecem os critérios para 

a prática). 

                                                 
2 Bernstein foi professor da cátedra de Sociologia de Educação na Universidade de Londres, onde realizou, desde 

1958, estudos sobre o papel do currículo e da pedagogia no processo de reprodução cultural, bem como sobre 

suas teorizações e conceitos acerca do discurso e de identidades sociais. 
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As regras distributivas são, cada vez mais, controladas pelo Estado – principal 

mantenedor das agências e/ou programas de financiamentos de pesquisas. Estes, por sua vez, 

regulam o que deve ser transmitido e como deve ser transmitido.  

As regras recontextualizadoras referem-se ao contexto recontextualizador, estruturado 

por campos diversos, cujo conjunto é denominado “campo recontextualizador”. 

 

1. Incluirá departamentos especializados e sub-agências do Estado e autoridades 

educacionais locais, juntamente com suas pesquisas e sistema de inspeção. 

2. Incluirá os departamentos das universidades e das faculdades de educação, 

juntamente com suas pesquisas. 

3. Incluirá meios de educação especializados, publicações semanais, revistas, etc.e 

editoras, juntamente com seus leitores e consultores. 

4. Pode se estender para campos não especializados no discurso educacional [...]. 

(BERNSTEIN, 1996, p. 91)  

 

Este campo, quando composto pelo Estado e seus agentes, é chamado Campo 

Recontextualizador Oficial (CRO), e quando composto por formadores de professores, 

escritores de livros didáticos e periódicos especializados, é denominado Campo de 

Recontextualização Pedagógica (CRP). 

Quando um texto é apropriado por agentes recontextualizadores, em geral ele sofre 

uma transformação antes de ser relocado (BERNSTEIN, 1996, p. 91). Neste sentido, o 

conceito de recontextualizacão apresenta um potencial analítico para a análise de textos 

políticos, pois parte do princípio de que diferentes textos, em circulação pelo meio 

educacional, passam por processos de reinterpretações (EUGÊNIO, 2009). 

As regras avaliativas estabelecem os critérios para a prática pedagógica, definindo os 

níveis que se devem alcançar, “atuam seletivamente sobre os conteúdos, a forma de 

transmissão e sua distribuição para os diferentes grupos de alunos em diferentes contextos” 

(BERNSTEIN, 1998, p. 144). As regras de avaliação regulam a relação entre a transmissão e 

a aquisição dos discursos pedagógicos específicos determinando diretamente a prática 

pedagógica.  

As regras recontextualizadoras, subordinadas às distributivas, caracterizam o discurso 

pedagógico e relacionam-se ao processo de recontextualização. 

 

O discurso pedagógico é, pois, um princípio que tira (desloca) um discurso de sua 

prática e contexto substantivos e recoloca aquele discurso de acordo com seu 

próprio princípio de focalização e reordenamento seletivos. Nesse processo de 

deslocação e recolocação do discurso original, a base social de sua prática é 

eliminada. Nesse processo de deslocação e recolocação, o discurso original passa 

por uma transformação: de uma prática real para uma prática virtual ou imaginária. 

[...] Trata-se de um princípio recontextualizador que, seletivamente, apropria, reloca, 
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refocaliza e relaciona outros discursos, para constituir sua própria ordem e seus 

próprios ordenamentos. (BERNSTEIN, 1996, p. 259)  

 

Podemos afirmar, baseadas em Dias (2002), que a recontextualização consiste no 

movimento de discursos para outros contextos onde irão constituir uma nova ordem e um 

novo sentido, adquirindo um novo significado. Para a autora, o Discurso Pedagógico é 

constituido a partir da dinâmica do processo de recontextualização. 

Ao se movimentar de seu lugar de origem, o discurso produz transformações a partir 

de influências ideológicas, já que essas transformações estão sujeitas “às visões de mundo, 

aos interesses especializados e/ou políticos dos agentes recontextualizadores, cujos conflitos 

estruturam o campo da recontextualização” (MAINARDES; STREMEL, 2010, p. 13). 

O discurso pedagógico de Bernstein implica na correlação de dois discursos: o 

Discurso Instrucional (DI) e o Discurso Regulador (DR). Para Mainardes e Stremel (2010), o 

discurso instrucional estaria mais próximo dos conhecimentos técnicos e específicos. 

Dominando este discurso, impor-se-ia o discurso regulador – um discurso moral, 

marcadamente ideológico, definidor de uma ordem social e de identidades coletivas e 

individuais, que também definiria a ordem interna do discurso instrucional. Consoante 

Bernstein, a separação desses discursos já seria uma criação ideológica do campo 

recontextualizador oficial, que pretenderia, dessa forma, dissimular o fato de que ambos 

constituem um único discurso, dado não ser possível separar competências e valores, 

conteúdos específicos e formação moral. 

Para Bernstein, o conhecimento se transmite por três sistemas fundamentais e 

inseparáveis de mensagem: currículo, pedagogia e avaliação. O currículo define o que conta 

como conhecimento válido; a pedagogia define como será transmitido o conteúdo do 

currículo; e a avaliação define o que conta como realização válida do conhecimento. 

É importante ressaltar que Bernstein não está preocupado com o “conteúdo” do 

currículo, e sim “com as relações estruturais entre os diferentes tipos de conhecimento que 

constituem o currículo” (SILVA, 2005, p. 73). Ao analisar o currículo, Bernstein (1996) 

apresenta dois tipos fundamentais de organização: o currículo tipo coleção, em que as áreas 

de conhecimento são mantidas de forma isolada; e o currículo integrado, no qual os conteúdos 

estão interligados diminuindo o grau de isolamento entre os conhecimentos disciplinares e 

deles com a realidade, com os contextos de vida das pessoas. Objetiva-se, com essa 

diminuição do isolamento, promover maior integração, favorecendo e democratizando sua 

apreensão de forma significativa.  
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Ainda nessa perspectiva, Bernstein (1996) destaca que a escola pode incluir, como 

parte de sua prática recontextualizadora, discursos da família, da comunidade, das relações no 

grupo de colegas do adquirente, para propósitos de controle social, a fim de tornar seu próprio 

discurso mais eficaz.  

 

Os currículos não podem ser adquiridos totalmente pelo tempo passado na escola. 

[...] o tempo na escola deve ser suplementado pelo tempo pedagógico oficial no lar e 

o lar deve fornecer um contexto pedagógico e um controle do aluno para permanecer 

naquele contexto. Deve haver uma disciplina pedagógica oficial no lar. 

(BERNSTEIN, 1996, p. 112) 

 

De acordo com Eugênio (2009, p. 37), Bernstein critica a construção social do 

discurso pedagógico, afirmando que o modo como a sociedade seleciona, classifica, distribui, 

transmite e avalia o conhecimento educacional formal reflete a distribuição do poder e os 

princípios de controle social. Desta forma, o currículo é a expressão das relações sociais de 

poder; vai expressar os interesses dos grupos e classes colocados em vantagens, cabendo, 

assim, às instituições de ensino, através do currículo, inculcar os valores, as condutas e os 

hábitos adequados para o tipo de sociedade que se pretende formar.  

Os conceitos de classificação e enquadramento traduzem essas relações de poder e de 

controle presentes na organização curricular.  

 

A classificação refere-se à relação existente entre as diversas categorias (instâncias, 

discursos ou práticas). Diferentes graus de isolamento entre categorias geram 

classificação forte ou fraca. [...] O enquadramento é o princípio que regula as 

práticas comunicativas das relações sociais no interior da reprodução de recursos 

discursivos, ou seja, diz respeito às relações de controle presentes nas práticas 

pedagógicas. (EUGÊNIO, 2009, p. 44) 

 

Pensando especificamente na educação, esses conceitos são úteis para refletirmos 

sobre as diversas disciplinas que compõem o currículo, com suas identidades, especificidades 

e vozes próprias, provocando, muitas vezes, uma separação nítida entre sí (ROSA, 2007). 

 

3.2 Relações Raciais e Currículo no Contexto da Lei 10.639/03  

 

O despertar da educação para as causas étnico-raciais é uma conquista atual. De 

acordo com Souza (2015), o racismo vem se transformando diante das novas formas de 

socialização que culminam com a modificação de expressão do preconceito nos seus mais 

diversos formatos. Os estudos de Ianni (2004) nos ajudam a compreender essas modificações 

ao longo da história. “A história do mundo moderno é também a história da questão racial” 
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(IANNI, 2004, p. 21); e, do mesmo modo que as relações de classe, as relações raciais vão 

sendo transformadas ao longo da história que culmina na modernidade. 

A ideologia do branqueamento presente no processo de miscigenação moldou no 

Brasil uma identidade nacional baseada na herança branca europeia, negando a possibilidade 

de se pensar em qualquer identidade alternativa, fundamentada na herança negra, de origem 

africana (MUNANGA, 2004). 

Tal negação constitui-se de controles de poderes estabelecidos por uma classe social 

burguesa que se vale do currículo oficial em prol de uma cultura descaracterizadora das outras 

culturas que fizeram e/ou fazem parte da construção da sociedade brasileira. Logo, tais 

culturas, como as indígenas, africanas e afro-brasileiras, são tratadas de forma pejorativa e 

sem nenhuma ressignificação histórica de seu tempo e espaço. Assim, retomar o histórico de 

ressignificação das culturas que, embora façam parte das raízes históricas do Brasil, não são 

consideradas como tal, significa possibilitar o reconhecimento negado a esses povos. Mas 

desconstruir essas negações só será possível por meio do incentivo ao exercício do debate, da 

reflexão, da ressignificação das fronteiras, do reconhecimento da identidade, do 

fortalecimento da autoimagem e autoestima, da solidariedade e do respeito às diferenças 

individuais. 

 Em contribuição, Silva (2003, p. 236) declara:  

 

É necessário colocar a questão dos africanos e afro-brasileiros negros como uma 

questão importante no contexto nacional, tendo como meta superar a visão 

negativa construída ao longo de nossa história. Mediante um projeto pedagógico 

comprometido com a eliminação da discriminação racial nas escolas e com a 

transformação, de forma positiva, do papel do negro na construção da história do 

Brasil, alterando a lógica eurocêntrica na produção de conhecimento e de 

cultura, será possível ampliar a permanência da população negra nas escolas. 

 

A implementação da Lei 10.639/03 que institui a obrigatoriedade da inclusão de 

“História e Cultura Afro-brasileira” nos currículos escolares da rede pública e privada torna-

se, assim, essencial para a superação de anos de desigualdades e injustiças que se 

estabeleceram no sistema educacional brasileiro. Sua proposta implica em uma mudança de 

atitude que permita pensar o cotidiano escolar como um espaço onde o ser humano possa 

aprender a respeitar e a valorizar as diferenças a partir de uma educação que promova 

igualdade e relações étnico-raciais respeitosas. Nesse sentido, a questão da diversidade étnico-

racial e cultural vem repercutindo nas escolas, nas pesquisas, nos centros de formação e nas 

políticas educativas mais amplas, começando a influenciar o pensamento educacional 

brasileiro. Nesta nova realidade, a diversidade étnico-cultural, considerada como um 
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componente dos processos de socialização, do conhecimento e da educação, tem se 

constituído num dos principais desafios à sociedade, para a formação de professores e para o 

currículo (GOMES; SILVA, 2002).  

 Incluir as questões étnico-raciais no currículo é admitir e aceitar as diferencas, no 

entanto, reconhecemos, assim como Goodson (1995), que “teorizar sobre o currículo não nos 

direciona metodologicamente para uma prática que subverte as ideias que questionamos”, por 

isso nosso esforço precisa ser no sentido de reconfigurar o currículo atendo-se ao fato de que 

as mudanças são uma decisão política que precisa repercutir pedagogicamente em todos os 

níveis de ensino, inclusive no ensino superior, pois é daí que sairão profissionais que estarão 

na sala de aula e, por isso, devem estar habilitados a discutir as proposições mobilizadas pela 

lei. 

 O currículo se encaminha para os fins sociais e culturais que o modelo educativo 

determina. Ele não é, de forma alguma, um elemento neutro, muito pelo contrário, ele reflete 

a luta de interesses existentes dentro da sociedade que rege os sistemas educativos. Nesse 

sentido, o currículo passa a ser visto como uma questão de poder, como um “território 

contestado”, no qual lutam grupos diferentes para verem legitimados e validados seus 

conhecimentos. É nesse contexto que o presente trabalho irá focar, na compreensão de um 

currículo questionador capaz de desenvolver conceitos que nos permitem compreender o que 

o currículo faz e não desenvolver técnicas de como fazer o currículo (SILVA, 2013). 

 Bernstein (1996) afirma que a escola coloca em situação de desvantagem os alunos 

oriundos de determinados grupos sociais e assegura que o modo como a sociedade seleciona, 

classifica, distribui, transmite e avalia o conhecimento educacional formal reflete a 

distribuição do poder e os princípios de controle social. Por esse motivo, sua teoria traz uma 

grande contribuição no sentido de entender esse campo de disputa que é o currículo e os 

processos que ocorrem na escola e sua relação com a reprodução das classes sociais.  

Diante do exposto, questionamos como o currículo está organizado, para que ele atue 

de forma significativa, levando em consideração as questões relacionadas à educação das 

relações raciais. Atuando, ainda, de forma que não alimente a exclusão, os preconceitos, a 

discriminação, buscando, em suas atividades cotidianas, não deixar à margem as culturas não 

hegemônicas e, consequentemente, menos reconhecidas historicamente, deixando claro que as 

diferenças culturais existentes são construções sociais. 

Acreditamos que o currículo define a intenção educativa de uma instituição 

educacional e de grupos sociais. É o projeto que define as suas atividades e que também 

orienta as práticas pedagógicas dos professores. Podemos concluir, provisoriamente, que o 
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currículo também pode ser considerado como o plano de ação que operacionaliza a proposta 

pedagógica e que explicita a sequência dos conteúdos (quando ensinar), as formas de 

estruturar e acompanhar as atividades de ensino e de aprendizagem (como ensinar e avaliar a 

aprendizagem) e as competências e habilidades a serem desenvolvidas (o quê e porquê 

ensinar). Entender estes pontos nos ajudará a analisar as ementas curriculares dos cursos de 

Pedagogia e possibilitará um olhar crítico a respeito desta formação sobre as questões das 

relações raciais e educação. 

 

3.3 A Lei 10.639/03 e as DCNERER 

 

Percebemos que a compreensão da Lei 10.639/03 se dá a partir dos documentos 

norteadores que a legitimam. Sua implementação compõe um conjunto de dispositivos legais 

considerados indutores de uma política educacional voltada para a afirmação da diversidade 

cultural e da concretização de uma educação das relações étnico-raciais nas escolas (BRASIL, 

2009). 

Para Souza (2019, p. 77), a lei e seus desdobramentos legais “[…] representam 

avanços no currículo escolar brasileiro, atingindo todos os níveis e modalidades de ensino, 

constituindo documentos importantes do Campo Recontextualizador Oficial”.  

Trataremos, nesta subseção, dos desdobramentos da Lei aprovados pelo Conselho 

Nacional de Educação (CNE) em março de 2004 e homologados pelo Ministério da Educação 

(MEC) em junho do mesmo ano.  

O primeiro deles diz respeito ao Parecer CNE/CP 3/2004 que, elaborado na forma de 

relatório, 

 

[...] visa a atender os propósitos expressos na Indicação CNE/CP 6/2002, bem como 

regulamentar a alteração trazida à Lei 9394/96 de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, pela Lei 10.639/2003, que estabelece a obrigatoriedade do ensino de 

História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação Básica. Desta forma, 

busca cumprir o estabelecido na Constituição Federal nos seus Art. 5o, I, Art. 210, 

Art. 206, I, § 1° do Art. 242, Art. 215 e Art. 216, bem como nos Art. 26, 26 A e 79 

B na Lei 9.394/96 de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que asseguram o 

direito à igualdade de condições de vida e de cidadania, assim como garantem igual 

direito às histórias e culturas que compõem a nação brasileira, além do direito de 

acesso às diferentes fontes da cultura nacional a todos brasileiros. (BRASIL, 2004. 

p. 9) 

 

A relatora, Petronilha Beatriz Gonçalves e Silva, apresenta o Parecer como política 

curricular voltada ao atendimento do “direito dos negros se reconhecerem na cultura 
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nacional” e aponta o papel da escola não como exclusivo, no entanto, primordial para o 

desenvolvimento de uma educação das relações étnico-raciais. 

 

[…] empreender reeducação das relações étnico-raciais não são tarefas exclusivas da 

escola. As formas de discriminação de qualquer natureza não têm o seu nascedouro 

na escola, porém o racismo, as desigualdades e discriminações correntes na 

sociedade perpassam por ali. Para que as instituições de ensino desempenhem a 

contento o papel de educar, é necessário que se constituam em espaço democrático 

de produção e divulgação de conhecimentos e de posturas que visam a uma 

sociedade justa. A escola tem papel preponderante para eliminação das 

discriminações e para emancipação dos grupos discriminados, ao proporcionar 

acesso aos conhecimentos científicos, a registros culturais diferenciados, à conquista 

de racionalidade que rege as relações sociais e raciais, a conhecimentos avançados, 

indispensáveis para consolidação e concerto das nações como espaços democráticos 

e igualitários. (BRASIL, 2004, p. 14)  

 

Aborda ainda a necessidade de uma qualificação dos professores para que estes 

possam atuar nas várias áreas de conhecimento e para “[…] direcionar positivamente as 

relações entre pessoas de diferentes pertencimentos étnico-raciais […]” (BRASIL, 2004). 

Desta forma, é necessário investir na formação docente específica em sua área e para a 

diversidade.  

Ao destacar a alteração curricular proposta pela Lei 10.639/03 enquanto “decisão 

política, com fortes repercussões pedagógicas, inclusive na formação de professores”, o 

documento responsabiliza as escolas pela implementação e reorganização curricular. 

 

[…] aos estabelecimentos de ensino está sendo atribuída responsabilidade de acabar 

com o modo falso e reduzido de tratar a contribuição dos africanos escravizados e de 

seus descendentes para a construção da nação brasileira; de fiscalizar para que, no 

seu interior, os alunos negros deixem de sofrer os primeiros e continuados atos de 

racismo de que são vítimas. Sem dúvida, assumir estas responsabilidades implica 

compromisso com o entorno sociocultural da escola, da comunidade onde esta se 

encontra e a que serve, compromisso com a formação de cidadãos atuantes e 

democráticos, capazes de compreender as relações sociais e étnico-raciais de que 

participam e ajudam a manter e/ou a reelaborar. (BRASIL, 2004, p. 18)  

 

E, para isso, determina que os sistemas de ensino e os estabelecimentos de Educação 

Básica, nos níveis de Educação Infantil, Educação Fundamental, Educação Média, Educação 

de Jovens e Adultos, Educação Superior, precisarão providenciar, entre outros: 

 

Inclusão de discussão da questão racial como parte integrante da matriz curricular, 

tanto dos cursos de licenciatura para Educação Infantil, os anos iniciais e finais da 

Educação Fundamental, Educação Média, Educação de Jovens e Adultos, como de 

processos de formação continuada de professores, inclusive de docentes no Ensino 

Superior.  
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No tópico denominado “Obrigatoriedade do Ensino de História e Cultura Afro-

Brasileiras, Educação das Relações Étnico-Raciais e os Conselhos de Educação”, o Parecer 

trata das responsabilidades dos Conselhos de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

municípios para a implementação das diretrizes, ou seja, 

 

[…] dentro do regime de colaboração e da autonomia de entes federativos, a seus 

respectivos sistemas, dando ênfase à importância de os planejamentos valorizarem, 

sem omitir outras regiões, a participação dos afrodescendentes, do período 

escravista aos nossos dias, na sociedade, economia, política, cultura da região e da 

localidade; definindo medidas urgentes para formação de professores; incentivando 

o desenvolvimento de pesquisas bem como envolvimento comunitário. (BRASIL 

2004, p. 26)  

 

E apresenta o texto da Resolução 1/2004 que instituiu as Diretrizes Curriculares 

Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e Cultura 

afro-brasileira e Africana – as DCNERER. 

Conforme Santos (2018), “as Diretrizes são orientações que apontam caminhos a 

serem seguidos. Elas não tem o papel de desencadear ações uniformes, mas de referenciar a 

implantação de ações pensadas a partir da realidade  das unidades escolares”. Partindo deste 

pressuposto, as DCNERER são instituídas com o sentido de orientar  

 

[…] as instituições de ensino de Educação Básica, nos níveis de Educação Infantil, 

Ensino Fundamental, Educação Média, Educação de Jovens e Adultos, bem como 

na Educação Superior, em especial no que se refere à formação inicial e continuada 

de professores. (BRASIL, 2004, Art. 1º)  

 

Este artigo demonstra uma preocupação maior com a formação inicial do professor e 

em seu 1º parágrafo atribui responsabilidade às Instituições de Ensino Superior para a 

inclusão do conteúdo previsto pela lei 10.639/03: 

 

§ 1° As Instituições de Ensino Superior incluirão nos conteúdos de disciplinas e 

atividades curriculares dos cursos que ministram, a Educação das Relações Étnico-

Raciais, bem como o tratamento de questões e temáticas que dizem respeito aos 

afrodescendentes, nos termos explicitados no Parecer CNE/CP 3/2004. (BRASIL, 

2004) 

 

As Diretrizes caracterizam a sociedade brasileira como multicultural e pluriétnica, daí 

a necessidade de reconhecer e valorizar “[…] a identidade, histórias e cultura  dos afro-

brasileiros, bem como a garantia de reconhecimento e igualdade de valorização das raízes 

africanas da nação brasileira, ao lado das indígenas, européias [sic], asiáticas” (BRASIL, 

2004a, art. 2º § 2º). 
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Essas orientações contribuem para a compreensão da questão étnico-racial como 

conteúdo relevante e que, “mesmo antes da determinação da obrigatoriedade da inclusão 

desse tema no currículo da escola básica, já era entendido por diferentes grupos e movimentos 

como elemento imprescindível para a formação dos sujeitos com vistas a fortalecer a luta 

contra o racismo em nossa sociedade” (FERREIRA, 2018, p. 104). 
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4 A RECONTEXTUALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS NOS CURSOS 

DE PEDAGOGIA  

 

A forma como o currículo está organizado e o lugar que ele reserva às relações étnico-

raciais constituem-se em aspectos importantes para analisarmos o percurso de formação do 

futuro pedagogo. 

Nesta seção, analisamos como a temática das relações étnico-raciais é contemplada 

nos currículos dos cursos de Pedagogia da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia 

(UESB), nos Campi de Itapetinga, Jequié e Vitória da Conquista. Para isso, apresentamos as 

interpretações realizadas a partir dos documentos institucionais informados anteriormente. As 

análises foram realizadas com base na compreensão de currículo enquanto texto passível de 

recontextualização (transferência de um contexto para outro), gerando procedimentos de 

seleção e de deslocamento de significados. 

Os documentos analisados nesta pesquisa são considerados de grande relevância para 

qualquer Instituição de Ensino Superior, pois representa o mecanismo para compreensão e 

acompanhamento dos cursos de graduação. Neles estão declaradas as intenções político-

pedagógicas e curriculares da instituição e dos cursos em vigor, e ainda que se trate de 

documentos imprescindíveis para seu funcionamento também são manifestação de campo de 

disputas de concepções de formação de professores. 

Eles revelam como os cursos se adequaram às determinações legais e, ao fazê-lo, 

segundo a teoria de Bernstein (1996), estão recontextualizando o discurso da proposta oficial. 

Nesse processo de recontextualização, a proposta original é reelaborada. Ideias são 

aproveitadas e inseridas em outros contextos, permitindo uma ressignificação do contexto 

original para atender a outras finalidades pedagógicas. Nesse processo, algumas 

determinações são também desconsideradas. 

 

4.1 O lugar atribuído à questão étnico-racial nos currículos dos cursos de Pedagogia 

 

Nesta subseção, analisaremos as disciplinas dos cursos que estão diretamente ligadas à 

temática das relações étnico-raciais, levando em conta a organização por semestre dos 

fluxogramas atuais.  

Para Souza (2015), disciplinas constituem-se por discursos especializados que 

delimitam um determinado território diretamente associado aos mecanismos institucionais da 

comunidade científica em seu processo de produção do conhecimento. Nesse sentido, as 
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disciplinas têm seu próprio campo intelectual de textos, práticas, regras de ingresso, exames, 

títulos para o exercício profissional (BERNSTEIN, 1996).  

De acordo com a análise de Bernstein (1996), o modo como a sociedade seleciona, 

classifica e transmite o conhecimento reflete as relações de poder e os princípios de controle 

social. Desta forma, as diferenças e as mudanças na reorganização dos currículos demonstram 

alterações nas estruturas de poder e de controle que, por sua vez, afetarão as relações sociais. 

Deste modo, compreender como o currículo está estruturalmente organizado implica pensar as 

relações de poder constituídas no âmbito da instituição de ensino e situar as possibilidades de 

disciplinas que deem conta de finalidades educacionais e questões sociais mais amplas. 

 

4.1.1 Fluxograma do Curso de Pedagogia - Campus de Itapetinga 

 

No fluxograma do curso de Pedagogia, campus Itapetinga, foi constatada a existência 

de três disciplinas relacionadas às questões étnico-raciais. Uma delas, de caráter obrigatório, é 

oferecida no VII Semestre, com carga horária de 60h e duas, de caráter optativo, de 45h, que 

podem ser cursadas entre o II e o V Semestre, a depender da oferta, conforme especificadas 

no Quadro 2, adiante. 

 

Quadro 2 - Disciplinas relacionadas à temática étnico-racial – Campus de Itapetinga 

Disciplina Caráter da 

Disciplina 

Carga 

Horária 

Período de Oferta 

Educação e Relação Étnico-Racial Obrigatório 60h VII Semestre 

Educação Escolar Indígena Optativo 45h Entre o II e o IV 

Semestre 

História da África e Cultura Afro-

Brasileira 

Optativo 45h Entre o II e o IV 

Semestre 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora (2019). 

 

 

O fluxograma vigente data de 2011 e pela falta de acesso aos fluxogramas anteriores, 

não conseguimos identificar quando as disciplinas listadas acima foram inseridas no currículo 

do curso. 
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4.1.2 Fluxograma do Curso de Pedagogia - Campus de Jequié 

 

No fluxograma do curso de Pedagogia, campus Jequié, como mostra o Quadro 3, a 

seguir, identificamos duas disciplinas obrigatórias, ambas com carga horária de 60 horas. 

Uma relacionada à cultura indígena e a outra relacionada à cultura africana, oferecidas no VII 

e VIII semestres, respectivamente. 

 

Quadro 3 - Disciplinas relacionadas à temática étnico-racial – Campus de Jequié 

Disciplina Caráter da 

Disciplina 
Carga 

Horária 
Período de  

Oferta 

Educação e Relações Étnico-Raciais: 

Cultura Indígena 

Obrigatório 60h VII SEMESTRE 

Educação e Relações Étnico-Raciais: 

Cultura Africana 

Obrigatório 60h VIII SEMESTRE 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora (2019). 

 

O fluxograma atual do curso foi revisto em 2013 e mediante a possibilidade de acesso 

aos fluxogramas anteriores, pudemos identificar que as duas disciplinas relacionadas à 

temática foram incorporadas ao currículo do curso somente em 2013, ou seja, 10 anos após a 

aprovação da Lei 10.639. 

 

4.1.3 Fluxograma do Curso de Pedagogia - Campus de Vitória da Conquista 

 

O fluxograma do curso de Pedagogia, campus Vitória da Conquista, não prevê 

disciplinas obrigatórias relacionadas à temática. As três disciplinas identificadas têm caráter 

optativo, em que o aluno pode escolher entre cursar ou não. Ambas com carga horária de 60 

horas podem ser oferecidas a partir do VII semestre. Para Ferreira (2018), “O problema das 

optativas é que o aluno faz o curso todo e, se ele não achar que isso é uma questão pertinente, 

não discute isso em sua formação”. 

O Quadro 4, adiante, detalha essas disciplinas quando ao seu caráter, carga horária e 

período em que são ofertadas no curso.   
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Quadro 4 - Disciplinas relacionadas à temática étnico-racial – Campus de Vitória Conquista 

DISCIPLINA Caráter da 

Disciplina 
Carga 

 Horária 
Período de Oferta 

Ensino de História e Cultura 

Africana e Indígena 

Optativo 60h Entre o VII e VIII 

Semestre 

Tópicos Especiais em Educação I: 

Relações Étnico-Raciais e 

Educação 

Optativo 

 
60h Entre o VII e VIII 

Semestre 

História e Cultura da África Optativo 60h Entre o VII e VIII 

Semestre 

Fonte: Quadro elaborado pela pesquisadora (2019). 

 

 Das três disciplinas listadas acima, duas foram incorporadas ao currículo do curso no 

segundo semestre do ano de 2011. Até então, havia apenas uma disciplina relacionada à 

temática étnico-racial. 

 

4.2 Os Projetos Pedagógicos dos Cursos e a temática das Relações Raciais 

 

O PPP e sua organização têm sido bastante discutidos na área da educação. Segundo 

Santos (2018), o Projeto Pedagógico “é um documento mediador de decisões, da condução 

das ações e da análise dos seus resultados e impactos” (p. 70). 

Bezerra (2015) levanta uma discussão acerca da importância deste documento 

enquanto instrumento de reflexão da escola como comunidade. Para este autor, o PPP “é 

constituído a partir de conceitos e significados, de experiências permeadas por valores 

simbólicos que incidem na prática docente, na articulação da unidade escolar, na relação da 

escola com a sociedade, na relação professor-aluno”. 

Gomes (2012) destaca que a inserção da temática nos PPPs das instituições “coloca a 

questão racial em um lugar institucional dentro da estrutura da escola e como uma 

responsabilidade do coletivo de profissionais, retirando-a do lugar de empenho individual, 

práticas militantes e iniciativas isoladas” (GOMES, 2012, p. 347). Segundo o autor, o 

“enraizamento intenso da Lei 10.639/03 está relacionada com a presença da temática afro-

brasileira e africana no Projeto Pedagógico e no currículo da escola [...]” (p. 348) 

Diante disso, e orientadas pelo objetivo específico: compreender o discurso para as 

relações raciais produzido nos currículos dos cursos de Pedagogia da UESB, analisaremos 
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agora os PPC’s dos cursos citados, procurando identificar os aspectos que podem contribuir 

na formação dos futuros pedagogos, com um olhar voltado para as relações étnico-raciais. 

Os três projetos afirmam ter sua proposta curricular fundamentada na Lei 9.394/96 e 

na Resolução CNE/CP nº 01/2006, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Curso de Graduação em Pedagogia. 

 Esta resolução conceitua a docência 

 

como ação educativa e processo pedagógico metódico e intencional, construído em 

relações sociais, étnico-raciais e produtivas, as quais influenciam conceitos, 

princípios e objetivos da Pedagogia, desenvolvendo-se na articulação entre 

conhecimentos científicos e culturais, valores éticos e estéticos inerentes a processos 

de aprendizagem, de socialização e de construção do conhecimento, no âmbito do 

diálogo entre diferentes visões de mundo. (BRASIL, 2006, Art. 2o §1º)  

 

E ainda chama atenção para o fato de que o egresso do curso de Pedagogia deverá 

estar apto a:  

 

IX - identificar problemas socioculturais e educacionais com postura investigativa, 

integrativa e propositiva em face de realidades complexas, com vistas a contribuir 

para superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, culturais, religiosas, 

políticas e outras; 

X - demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza 

ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, faixas geracionais, classes sociais, 

religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras; (BRASIL, 2006, 

Art. 5º. p. 2)  

 

Partindo das orientações descritas acima, analisaremos como os discursos das 

legislações acerca da temática das relações étnico-raciais são recontextualizados nos PPC’s 

dos cursos. 

 

4.2.1 O Projeto Político Pedagógico do Curso de Pedagogia de Itapetinga  

 

A versão atual do Projeto Pedagógico, campus de Itapetinga, trata-se de uma 

atualização do projeto original para renovação de reconhecimento datado de 2011, cujo texto 

apresenta uma nova proposta pautada “no princípio da inter/transdisciplinaridade e 

interculturalidade, confrontando as diversas tendências contemporâneas em movimento 

nacional para a reformulação do referido curso […]” (PPC, 2011, p. 65).  

Sua reformulação, como seu próprio texto afirma, “é elaborada para atender às 

determinações e exigências atuais, do graduado, em licenciaturas, curso de Pedagogia” (PPC, 

2011, p. 65). 
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A temática das relações étnico-raciais é evidenciada no PPC de Pedagogia do campus 

de Itapetinga em duas seções: a que se refere aos princípios que norteiam o projeto e a que 

caracteriza o egresso do curso. 

Na seção I - Princípios norteadores, a temática aparece nos dois últimos pontos, 

assim descritos: 

 

- Identificar e/ou investigar problemas sócio-culturais e educacionais, tendo em 

vista contribuir para a superação de exclusões sociais, étnico-raciais, econômicas, 

culturais, religiosas, políticas e outras;  

- Demonstrar consciência da diversidade, respeitando as diferenças ambiental, 

étnico-racial, de gênero, classe social, faixas geracionais, religiões, necessidades 

especiais, entre outras. (PPC/UESB, Itapetinga, 2011, p. 79, grifos nossos) 

 

Ocorreu-nos a ideia de que esses dois princípios tenham sido acrescentados como 

forma de atender ao marco legal, já que, como dito anteriormente, a versão atual do PPC é 

uma versão reformulada para renovação de reconhecimento do curso.  

Nossa ideia é reforçada pelo objetivo geral do curso, que apresenta como concepção: 

 

Formar profissionais na área de Pedagogia, legalmente apto para o exercício do 

magistério em instituições de educação escolar e não escolar, e atuar na educação 

infantil, anos iniciais do ensino fundamental, educação de jovens e adultos, 

educação profissional, gestão e apoio pedagógico em espaços escolares e não-

escolares e nas disciplinas pedagógicas do magistério nos cursos de formação de 

professores da educação básica e de outras áreas emergentes no campo sócio- 

educacional. (PPC/UESB, Itapetinga 2011, p. 82) 

 

E ratifica em seus objetivos específicos a intenção de: 

 

- Formar profissionais capazes de questionar a realidade, formular problemas e 

propor soluções de forma criativa, crítica e reflexiva; 

- Desenvolver a compreensão da realidade sociocultural da escola brasileira, 

assumindo uma postura crítica de modo a transformá-la; 

- Estabelecer e vivenciar processos de teoria e prática educativa tendo em vista 

desenvolver metodologias e projetos de ensino e gestão educacional, a partir do 

trabalho coletivo, interdisciplinar, gestão democrática e compromisso com a 

realidade escolar. (PPC/UESB, Itapetinga, 2011, p. 82-83) 

 

Considerando os objetivos geral e específicos do curso, percebemos que a temática da 

diversidade étnica não foi evidenciada. Neste sentido, quando um curso de formação docente 

não contempla a diversidade racial em seu currículo, reforça a invisibilização histórica do 

racismo, bem como menospreza  suas implicações no âmbito da educação. 

Percebe-se, assim, que o discurso produzido no campo oficial é recontextualizado 

pelos agentes situados no campo pedagógico, nesse caso, o corpo docente que participou da 
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confecção do documento. Segundo Bernstein (1996), o campo recontextualizador pedagógico 

pode ter, em seu núcleo, “posições/agentes/práticas extraídos dos departamentos de educação 

das universidades, faculdades de educação, escolas, juntamente com fundações, meios de 

comunicação especializados, revistas, semanários e editoras” (BERNSTEIN, 1996, p. 277-

278). 

 

4.2.2 O Projeto Político Pedagógico do Curso de Pedagogia de Jequié 

 

O atual Projeto Pedagógico, do Curso de Pedagogia, campus Jequié, apresenta 

algumas modificações em relação ao Projeto original da época de seu reconhecimento. Assim 

como o de PPC de Itapetinga, precisou ser reformulado, e para se ajustar às Diretrizes 

Curriculares Nacionais elaborou uma nova organização curricular (PPC, 2014, p. 111). 

Considerando o texto atual do Projeto, datado de 2014, o Curso de Pedagogia do 

Campus de Jequié se propõe “a implantar uma estrutura mais flexível do curso”, que propicie 

ao aluno 

 

[…] uma sólida formação básica, permitindo o direcionamento da formação 

específica do aluno de acordo com seu interesse por meio da seleção de atividades 

acadêmicas e estimular a realização de outras atividades acadêmicas, além de 

disciplinas. (2014, p. 56) 

 

No que se refere às disciplinas, o discente pode direcionar sua formação ao escolher  

as optativas que deve cursar, obrigatoriamente, durante a graduação. Para isso, o Curso 

oferece vinte disciplinas das quais ele deve cursar cinco. De acordo com o PPC, essas 

disciplinas serão oferecidas conforme a disponibilidade do Corpo Docente e, na medida do 

possível, procurar-se-á atender as demandas do Corpo Discente. Ao fazer suas escolhas, o 

aluno seleciona o caminho a ser seguido em sua carreira como Pedagogo. 

O PPC de Jequié assume como concepção formar o pedagogo como profissional de 

educação 

consciente do tipo de homem necessário à superação das desigualdades existentes na 

sociedade brasileira, tais quais leitores críticos da realidade e agentes de 

transformação social, indivíduos conscientes de sua responsabilidade profissional e 

social como desencadeados de uma ação educativa engajada na superação das 

contradições de uma sociedade de classes, cidadãos capazes de aliar a sua 

competência técnico científica à competência política, profissionais inseridos na luta 

por uma efetiva participação na formulação da política educacional do país. (2014, 

p. 62) 
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Fundamentado nas DCN para os cursos de Pedagogia, o PPC apresenta como 

objetivos gerais do curso: 

 

- Operacionalizar academicamente uma realidade dinâmica, difusa, relacional, 

inacabada, transitória não linear na vinculação direta da docência com a pesquisa e a 

extensão; 

- Articular os diversos saberes que convirjam para a prática docente; 

- Desenvolver as ações acadêmicas a partir de princípios teóricos e metodológicos 

de análise e interpretação de realidades educativas complexas (escolares e não-

escolares) em perspectivas inter-relacionais, fluentes, recursivas e dinâmicas de 

produção de conhecimento; 

- Proporcionar um contexto epistemológico de estudo e pesquisa que tenha como 

marco operacional a dialogicidade entre os diversos níveis de realidade e a 

implicação dos sujeitos com seus objetos de estudo; 

- Promover a educação para e na cidadania. (p. 58) 

 

O curso relaciona os objetivos acima expostos à sua escolha por uma concepção de 

ensino interdisciplinar e reconhece que: “Cada disciplina possui sua especificidade enquanto 

objeto de estudo, mas que sozinha, vista e analisada isoladamente, não será suficiente para 

perceber e compreender a realidade em sua complexidade não linear e heterogênea” (PPC, 

2014, p. 63). 

A temática das Relações Raciais aparece no perfil do profissional que se pretende 

formar ao sugerir que este deve compreender o mundo a partir de sua complexidade e ser 

capaz de: 

 
Respeitar as diferenças de natureza ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, 

classes sociais, religiões, necessidades especiais, orientação sexual, desenvolvendo 

ações propositivas para garantir espaços de diversidade. (PPC/UESB, JEQUIÉ, 

2014, p. 68, grifos nossos) 

 

Percebe-se que o PPC apresenta de forma tímida a educação para as relações étnico-

raciais, contudo traz a importância de se promover a construção de um espaço diverso voltado 

para a educação e a cidadania. 

 

4.2.3 O Projeto Político Pedagógico do Curso de Pedagogia Vitória da Conquista 

 

Assim como os Projetos de Itapetinga e Jequié, o PPC de Vitória da Conquista passou 

por um processo de revisão, tendo em vista as orientações das Diretrizes Curriculares 

Nacionais de Formação Inicial para Professores da Educação Básica. 

De acordo com o Projeto Pedagógico do Curso de Vitória da Conquista, o pedagogo: 
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deverá ter o domínio dos conteúdos básicos, fundamentos da educação e das 

metodologias de sua transmissão e ser capazes de chegar a uma profunda 

compreensão da escola enquanto realidade concreta e inserida no contexto histórico-

social (inclusive dos mecanismos de discriminação e dominação aí atuantes). (2012, 

p. 55, grifos nossos) 

 

Reconhecer a escola como ambiente reprodutor de formas de dominação e 

discriminação torna-se fundamental para também reconhecer que o mesmo ambiente exerce 

um papel fundamental na desconstrução do racismo, do preconceito e da discriminação. 

Para dar conta disso, considera-se ser necessário que o curso de Pedagogia ofereça  

 

uma sólida formação teórica capacitando profissionais aptos a atuarem com ética, 

respeito às diferenças, e amplo discernimento da atividade de ensinar e atuar na 

organização dos espaços e tempos pedagógicos. (2012, p. 52, grifos nossos). 

 

Para Silva (2000), é necessário compreender a produção dessas diferenças e os 

mecanismos envolvidos nessa produção. Com isso, será possível problematizar a diferença ao 

invés de apenas reconhecê-la. 

Em relação ao currículo, o curso visa desenvolver em seu egresso uma formação 

teórico-prática que esteja em articulação com o entendimento da relação “sociedade-homem-

educação-escola” (p. 55). No entanto, o texto de seu Projeto, apresenta uma abordagem 

sociológica rasa, baseando-se muito mais nos aspectos legais que subsidiam as alterações 

feitas no documento. 

Assim como o PPC de Jequié, propõe um currículo que visa formar o aluno de acordo 

com o seu interesse. O aluno seria, portanto, responsável por selecionar suas atividades 

acadêmicas. (PPC/VITÓRIA DA CONQUISTA, 2012, p. 52) Para isso, o discente “dispõe de 

um rol de disciplinas que permitirão o direcionamento da sua formação, segundo seu perfil 

[…] (PPC/UESB, VITÓRIA DA CONQUISTA, 2012, p. 53). 

Ao analisar o discurso dos documentos, que atuam como campo recontextualizador 

pedagógico, podemos inferir que, em geral, os cursos de Pedagogia tentam demonstrar que 

seguem os princípios do discurso oficial da Lei 10.639/03 e seus desdobramentos.  

 

4.3 Análise das Ementas 

 

Para que o professor seja capaz de lidar com questões relativas à diversidade e de 

promover a igualdade no ambiente escolar, torna-se imprescindível integrar valores étnico-

raciais à sua formação. 
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O Discurso Oficial da Lei 10.639/03 e das DCNERER estabelece que conteúdos 

referentes à história e cultura africana e afro-brasileira sejam ministrados no âmbito de todo o 

currículo escolar. Para Bernstein (1996), os diferentes conteúdos são partes de um todo e a 

função de cada parte é explicar este todo, mantendo a autonomia do conteúdo. Como forma 

de superação da lógica disciplinar o autor propõe o currículo integrado, que possui uma 

relação aberta entre si, ou seja, que as disciplinas e o conhecimento dialoguem entre si de 

forma contextualizada.  

É com base na produção do discurso pedagógico sobre as relações étnico-raciais 

produzido nos PPC’s que iremos analisar como as questões étnico-raciais são 

recontextualizadas nas ementas das disciplinas que compõem os fluxogramas dos cursos em 

análise. 

As disciplinas selecionadas foram aquelas com títulos cuja nomenclatura sugeria a 

inserção de discussões acerca da temática étnico-racial. Títulos que apresentavam o termo 

história e cultura afro-brasileira, além daquelas que continham o termo relações étnico-raciais 

ou semelhantes.  

Os pontos observados na análise foram: se a disciplina é obrigatória ou 

eletiva/optativa, a carga horária a ser cumprida e o período no qual é oferecida. Selecionadas 

as disciplinas, procedeu-se, então, ao levantamento e leitura das ementas, disponíveis no PPC 

e/ou no ementário, na página virtual da universidade. 

Importa, neste momento, salientar que as disciplinas foram analisadas, 

exclusivamente, a partir das ementas, já que demandaria muito tempo ter acesso aos planos de 

curso. No Quadro 5, seguinte, são detalhadas as ementas relacionadas à temática. 

 

Quadro 5 - Ementas das disciplinas relacionadas à temática 

ITAPETINGA JEQUIÉ VITÓRIA DA CONQUISTA 
Educacão e Relação Étnico-Racial (60h) 

Raça, etnia e cultura. Relações étnico-

raciais: abordagem histórico-social no 
Brasil e no mundo; políticas públicas, 

diversidade, pluralidade, identidade e 
respeito à diferença. Discriminação, 

Preconceitos, Intolerância e Desigualdade 

Social. Educação étnico-racial e práticas de 
humanização. Inter/transdisciplinaridade em 

educação e relações étnico-raciais.  

Educação Escolar Indígena (45h) 

Conceitos envolvidos na Educação Escolar 

Indígena. A educação escolar dos indígenas 

e a legislação brasileira. Políticas Públicas 
para a Educação Escolar Indígena. Os 

sistemas de ensino e a Educação Escolar 

Indígena. Formação de professores 
indígenas em cursos de licenciaturas 

interculturais. Formação de professores 

indígenas para o magistério intercultural. 

Educação e Relações Étnico-Raciais: 

Cultura Indígena (60h) 

Processo histórico-social de colonização do 
povo indígena no Brasil. Reterritorialização; 

etnogênese e identidade indígena. Princípios 
antropológicos da educação indígena. 

Escolas Indígenas dentro dos Sistemas de 

Ensino: Autonomia X Reprodução. Políticas 
públicas em Educação Escolar Indígena: 

financiamento, diretrizes curriculares e 

formação de professores. 

Educação e Relações Étnico-Raciais: 

Cultura Africana (60h) 

Educação e Práticas Culturais: multicultur-
alismo, interculturalismo, diversidade 

cultural, pluralidade cultural. A relação 

entre educação e os movimentos sociais 
negros: origem dos movimentos negros, 

propostas de educação por educadores/as 

negros/as, propostas políticas e programas 

Ensino de História e Cultura Africana e 

Indígena (60h) 

Aplicação da Lei 11.645/08 que acrescenta 
aos estudos africanos e afro-brasileiros os 

estudos indígenas; ensino de História da 
África; História e Cultura afro-brasileira; 

História Indígena no Brasil, com destaque 

para o Planalto da Conquista. Respeito à 
diversidade e às diferenças 

étnicas/religiosas na sala de aula; 

aplicabilidade e resultados da Lei 11.645/08 
nos ensinos fundamental e médio. 

Influência dos conteúdos trabalhados pela 

Lei na vida cotidiana do alunado. Fontes e 
linhas historiográficas sobre a temática. 

Tópicos Especiais em Educação I: 

Relações Étnico-Raciais e Educação (60h) 

A ementa da disciplina será flexível, sendo 

construída quando de seu oferecimento, 

conforme prevê o processo de sua criação. 
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Produção e publicação de materiais 

didáticos bilíngues ou Multilíngües.  

História da África e Cultura Afro-

Brasileira (45h) 

História e cultura afro-brasileira: uma 
abordagem histórico-social e cultural. 

Conceituação e concepção: Trabalho, 

cultura e resistência negra no Brasil. Cultura 
africana, afro-brasileira, afro-descendente, 

sincretismo e miscigenação. África e Brasil. 

As Relações Brasil-África ao longo dos 
Séculos XVIII, XIX e XX.  

de ações afirmativas para a educação bra-

sileira. Educação e Etnicidade: as leis 
10639/2003 e 11645/2008. Fundamentos da 

história da cultura africana e afro-brasileira. 

Formação e construção da identidade étnica 
brasileira: ideologia do branqueamento, 

mito da democracia racial, mito das três 

raças. Saberes e práticas dos legados africa-
no, afro-brasileiro e indígenas. Formação 

Docente e relações étnicas: propostas 

didáticas com ações práticas voltadas para a 
educação com história e culturas africanas, 

afro-brasileiras e indígenas. 

História e Cultura da África; a ementa da 

disciplina não está disponível. 

Fonte: Elaborado pela pesquisadora (2019). 

 

4.3.1 Disciplinas relacionadas às questões étnico-raciais: campus de Itapetinga 

 

A disciplina Educação e Relação Étnico-Racial propõe a análise das relações sociais e 

étnico-raciais no Brasil, a partir de aspectos conceituais, históricos e políticos. Apresenta 

temáticas como diversidade cultural, diferenças e também explicitamente a educação das 

relações étnico-raciais. Ao propor a discussão da discriminação, do preconceito, da 

intolerância e das desigualdades raciais, a ementa da disciplina demonstra cumprir com o que 

estabelece o Parecer CNE/CP no 03/2004 acerca da formação docente para a educação das 

relações étnico-raciais:  

 

Introdução, nos cursos de formação de professores e de outros profissionais da 

educação: de análises das relações sociais e raciais no Brasil; de conceitos e de suas 

bases teóricas, tais como racismo, discriminações, intolerância, preconceito, 

estereótipo, raça, etnia, cultura, classe social, diversidade, diferença, 

multiculturalismo; de práticas pedagógicas, de materiais e de textos didáticos, na 

perspectiva da reeducação das relações étnico-raciais e do ensino e aprendizagem da 

História e Cultura dos Afro-brasileiros e dos Africanos (BRASIL, 2004).     

 

Ao contemplar a temática da inter/transdisciplinaridade em educação e relações 

étnico-raciais, demonstra efetivar a proposta interdisciplinar apresentada em seu PPC, ao 

menos na discussão. 

A disciplina Educação Escolar Indígena apresenta a temática indígena como conteúdo. 

Ela propõe um estudo da educação indígena a partir dos direitos previstos pela legislação 

brasileira, além de relacionar a condição do índio ao contexto da escola e do currículo e 

demonstrar preocupação em formar profissionais para uma educação intercultural que, 

segundo Candau (2009, p. 170),  

 

[...] não pode ser reduzida a algumas situações e/ou atividades realizadas em 

momentos específicos, nem focalizar sua atenção exclusivamente em determinados 

grupos sociais. Trata-se de um enfoque global que deve afetar todos os atores e 
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todas as dimensões do processo educativo, assim como os diferentes âmbitos em que 

ele se desenvolve. 
 

 Sobre a disciplina História da África e Cultura Afro-Brasileira, percebemos que sua 

ementa não contempla temáticas sobre o currículo ou discussões sobre a a condição social do 

negro no contexto da escola, o que possivelmente se justifique pelo fato já existir no 

fluxograma uma disciplina obrigatória que contempla essas questões.  

As temáticas propostas para a disciplina estão relacionadas ao contexto histórico onde 

se pretende discutir a participação dos negros no processo de colonização, além das formas de 

resistência e seu caráter revolucionário no Brasil. Propõe ainda o estudo da relação Brasil-

África entre os séculos XVIII e XX. 

 

4.3.2 Disciplinas relacionadas às questões étnico-raciais: campus de Jequié 

 

A disciplina Educação e Relações Étnico-Raciais: Cultura Indígena, faz menção à 

temática racial na perspectiva da cultura indígena e, ao propor discussões na área da 

educação, possibilita aos seus graduandos uma formação docente na perspectiva da educação 

indígena.  

A disciplina Educação e Relações Étnico-Raciais: Cultura Africana aborda as questões 

étnico-raciais na perspectiva da cultura. O que nos remete à perspectiva intercultural 

defendida por Candau (2008, p. 52), que objetiva “promover uma educação para o 

reconhecimento do ‘outro’, para o diálogo entre os diferentes grupos sociais e culturais”. 

Sua ementa contempla termos e conceitos centrais no debate das relações raciais para 

suscitar reflexões sobre a Ideologia do Branqueamento e o Mito da Democracia Racial, 

oferecendo a possibilidade de elaborar propostas para superação do racismo, do preconceito e 

da discriminação, com a intenção de construir uma sociedade pautada no respeito e com 

sujeitos tolerantes à diversidade. Propõe, ainda, a discussão das Políticas de Ações afirmativas 

para a educação brasileira; As Leis 10.639/03 e 11.645/08 e seus desdobramentos e a 

Formação Docente. O que nos faz inferir que, pela complexidade dos conteúdos eleitos, a 

disciplina dificilmente conseguirá contemplá-los satisfatoriamente na carga horária prevista. 

 

4.3.3 Disciplinas relacionadas às questões étnico-raciais: campus de Vitória da Conquista 

 

O artigo 5º das Diretrizes 1/2006 estabelece dezesseis objetivos para definir o egresso 

do curso de Pedagogia. Entre eles está prevista a capacidade de atuar com ética e respeito às 
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diferenças, demonstrando consciência da diversidade. O PPC de Vitória da Conquista propõe, 

em consonância com a resolução 01/2006, que o egresso do Curso de Pedagogia da UESB, 

campus de Vitória da Conquista, deverá: 

 

Trabalhar na promoção da aprendizagem de sujeitos em diferentes fases do 

desenvolvimento humano, em diversos níveis e modalidades do processo educativo, 

demonstrando consciência da diversidade, respeitando as diferenças de natureza 

ambiental-ecológica, étnico-racial, de gêneros, faixas geracionais, classes sociais, 

religiões, necessidades especiais, escolhas sexuais, entre outras. (PPC, 2012, p. 56-

57).   

 

No entanto, verificamos nas disciplinas ofertadas durante o curso a ausência de, pelo 

menos, uma disciplina de caráter obrigatório que verse sobre relações étnico-raciais, além de 

divergências acerca das optativas. Ao analisarmos o fluxograma do curso, encontramos três 

disciplinas optativas: Ensino de História e Cultura Africana e Indígena, História e Cultura da 

África e Tópicos Especiais em Educação I: Relações Étnico-Raciais e Educação, mas ao 

buscarmos suas ementas percebemos que existem contradições entre as ementas apresentadas 

no PPC e as disponibilizadas através do ementário na página virtual da instituição.  

No PPC estão disponíveis as ementas de duas disciplinas relacionadas à temática, 

ilustradas pelas Figuras 1 e 2, a seguir: Tópicos Especiais em Educação I: Relações Étnico-

Raciais e Educação e Tópicos de África e indígena na sala de aula - Lei 11.645/08, que não 

aparece no fluxograma do curso. 

 

Figura 1 - Ementa da Disciplina Tópicos Especiais em Educação I: Relações Étnico-Raciais e Edu-

cação disponível no PPC 

 
Fonte: PPC (2012). 

 

  



55 

 

Figura 2 - Tópicos de África e indígena na sala de aula - Lei 11.645/08, disponível no PPC 

 
Fonte: PPC (2012). 

 

Passamos, então, ao ementário, e os resultados de nossa busca revelam que e a 

disciplina Tópicos Especiais em Educação I: Relações Étnico-Raciais e Educação (Figura 3) 

não possui uma ementa oficial com conteúdos específicos. Elaborada pelo professor ao ofertar 

a disciplina, pode ocasionar, possivelmente, uma abordagem da temática conforme o 

conhecimento e entendimento do professor que irá ministrá-la. 

 
Figura 3 - Ementa da Disciplina Tópicos Especiais em Educação I, disponível no ementário da      

universidade 

 
Fonte: PPC (2012). 

 

A ementa da disciplina Ensino de História e Cultura africana e indígena é a mesma 

que aparece como ementa da disciplina Tópicos de África e Indígena na sala de aula - Lei 

11.645/08 no PPC do curso, como mostra a Figura 4, adiante. 
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Figura 4 - Ementa da Disciplina Ensino de História e Cultura africana e Indígena 

 
Fonte: PPC (2012). 

 

Esta ementa propõe tratar da Lei 11.645/08 e sua aplicabilidade. Aborda, além do 

ensino de história da África, a História Indígena no Brasil, com destaque para o Planalto da 

Conquista. Ainda propõe-se a discutir o respeito à diversidade e às diferenças 

étnicas/religiosas na sala de aula.  

Quanto à disciplina História e Cultura da África (Figura 5), apesar de fazer parte da 

matriz curricular, não existem referências à sua ementa no PPC do curso nem no ementário. 

 

Figura 5 - Resultado da busca pela disciplina História e Cultura da África no ementário da              

Universidade 

 
Fonte: PPC (2012). 

 

Para Ferreira (2018, p. 156), a inclusão das disciplinas específicas sobre a temática 

étnico-racial como optativas, com uma quantidade de créditos e carga horária menores do que 

as das demais disciplinas obrigatórias que compõem o currículo  é uma forma de desvalorizar 

o conteúdo étnico-racial. Além disso, a disciplina, sendo optativa, não dá garantia da 

continuidade da sua oferta. Desta forma, é possível verificar que a inclusão ou não de 

disciplinas relacionadas às questões étnico-raciais engloba não apenas interesses sociais, 

como polêmicas, disputas, consensos e acordos entre aqueles que organizam a proposta 

curricular, conforme apontado por Silva (2005). 
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A presença dessas disciplinas no currículo do curso apresenta a possibilidade dos 

graduandos, na condição de futuros professores, pensarem a história e a cultura da 

humanidade a partir dos valores civilizatórios dos africanos e indígenas. No entanto, não é 

suficiente para afirmarmos que a educação das relações étnico-raciais é uma realidade no 

curso de Pedagogia da UESB campus de Vitória da Conquista, já que, como dito 

anteriormente, por se tratarem de disciplinas optativas, fica a critério do aluno cursá-las ou 

não. 

Tratar a questão étnico-racial por intermédio de disciplinas eletivas causa um grande 

problema quando pensamos a formação inicial docente para tratar da temática da diversidade 

e educação das relações étnico-raciais. Aparentemente, o curso demonstra ter inserido tais 

disciplinas em seu currículo apenas com a intenção de cumprir com a obrigatoriedade legal. 

 Para Ferreira (2018), é preciso entender que necessitamos ainda construir um diálogo 

maior entre os conhecimentos étnico-raciais e os das disciplinas que os alunos irão lecionar na 

educação básica. A autora salienta que a “inserção de uma disciplina com temática étnico-

racial no currículo dos cursos de formação inicial de professores não se constitui uma 

reivindicação dos grupos dominantes e sim dos dominados”, o que confere e a ela um status 

diferenciado dentro do mundo acadêmico.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Discutir as relações étnico-raciais é sempre algo complexo. Percebemos, nas 

instituições de ensino, a resistência acerca dessa temática pelo tratamento que é dado às 

questões relacionadas à ela. Essa postura incide diretamente sobre o currículo, e quanto 

menos for discutida, menos ainda se fará presente nos currículos, ainda que isso faça parte de 

uma determinação legal. 

Neste sentido, buscamos identificar como as Leis 10.639/03 e 11.645/08 são 

recontextualizadas no currículo dos Cursos de Pedagogia da Universidade Estadual do 

Sudoeste da Bahia (UESB), a partir do lugar reservado às questões étnico-raciais nos 

documentos institucionais. 

A instituição pesquisada prevê em seu currículo a oferta de disciplinas voltadas para as 

discussões acerca da temática, no entanto, percebemos, em alguns momentos, que isso ocorre 

apenas como cumprimento do que está previsto na lei.  

Não pretendemos, aqui, apresentar uma resolução para o problema, entretanto, 

precisamos reconhecer que a Educação Superior necessita passar por uma reestruturação. Para 

Rodrigues (2016, p. 100), “é preciso permitir novas formas, criar alternativas, buscar a 

possibilidade de inserir temas de relevância social, construindo um novo modelo de 

universidade sem currículos fixos, engendrados em um padrão normativo”. 

Verificou-se que a questão étnico-racial na formação inicial ainda se encontra posta 

nos currículos desses cursos de forma periférica. Mas não se trata apenas de inserir a temática 

das relações étnico-raciais no currículo, e sim de orientar as instituições de ensino a 

promoverem ações que possam gerar resultados no combate ao racismo e o preconceito contra 

os negros. Para Rodrigues (2016, p. 99), “somente através do respeito à diferença étnico-

cultural é que os processos educacionais, formativos e acadêmicos podem contribuir para 

minimizar um racismo intrínseco à sociedade brasileira”.  
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Latina: entre concepções, tensões e propostas. Rio de janeiro: 7 Letras, 2009. p. 154-173. 

 

CAVALLEIRO, Eliane. Do silencio do lar ao silencio escolar: racismo, preconceito e 

discriminação na educação infantil. São Paulo: Contexto, 2000. 

 

CAVALLEIRO, Eliane dos Santos. A educação das relações étnico-raciais em compasso de 

espera. Política Democrática. Caderno de Debates da Fundação Astrojildo Pereira. 

Brasília, Ano I, n.2, maio 2008, p. 65-70. 

 

CORENZA, Janaína de Azevedo. 2017. A Lei 10.639/2003 em dois cursos de pedagogia 

ofertados no Estado do Rio de Janeiro: ponto de discussão ou de negação? 2017. 278f. 

Tese (doutorado em Educação) – Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, 

Departamento de Educação, 2017.  

 

CRUZ, Giseli Barreto. Curso de Pedagogia no Brasil: História e formação com pedagogos 
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sociedade. 2. ed. São Paulo: Cortez, 1997. 

 

MUNANGA, Kabengele. Identidade, Cidadania e Democracia: algumas reflexões sobre os 

discursos anti-racistas no Brasil. In: SPINK, Mary Jane Paris (Org.). A cidadania em 

construção: uma reflexão transdisciplinar. São Paulo: Cortez, 1994, p. 177-187.  

 

MUNANGA, Kabengele. Rediscutindo a mestiçagem no Brasil: identidade nacional versus 

identidade negra. Belo Horizonte: Autêntica, 2001. 

 



62 

 

MUNANGA, Kabengele. O negro na sociedade brasileira: resistência, participação e 
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ANEXO A – DOCUMENTO DA LEI Nº 10.639/03 
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ANEXO B – DOCUMENTO DA LEI Nº 11.645/08 
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ANEXO C – DOCUMENTO RESOLUÇÃO Nº 2/04 
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ANEXO D – DOCUMENTO RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1/06 
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ANEXO E – DOCUMENTO DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A 

EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE 

HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E AFRICANA 
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ANEXO F – FLUXOGRAMA DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

(2011.1) 
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ANEXO G – FLUXOGRAMA DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

(2011.2) 
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ANEXO H - FLUXOGRAMA DO CURSO DE LICENCIATURA EM PEDAGOGIA 

(2013.2) 

 

 

 

 
 


